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PORTARIA SGP Nº 1648/2022 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Inciso I e III, do 

Artigo 69, da Lei Orgânica do Município e Inciso II do Artigo 37 da Constituição 

Federal/88;

RESOLVE: 

Art. 1º - PRORROGAR, a pedido, por 30 (trinta) dias a contar de 

31 de outubro de 2022, a posse da candidata aprovada no Concurso Público 

001/2019, para o cargo de Supervisor Pedagógico II (NS II), referência 91-00, 

homologado em 11/11/2019.

Waldirene Silva de Oliveira 
Andrade.......................................................................................................42º LUGAR

Parágrafo Único: A posse da concursada nomeada fica 

condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos no Edital do Concurso, 

inclusive aprovação em exame médico admissional para o exercício do cargo.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente 

Portaria retroage seus efeitos partir de 31 de outubro de 2022. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 29 de novembro de 2022.

 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 1649/2022 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I 

e VII, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art.1º - EXONERAR o senhor Vítor Rafael Mendes matrícula 

20378-5, do cargo de Gerente de Frota, CC2, lotado na Secretaria Municipal de 

Saúde, a partir de 01 de dezembro de 2022. 

Art.2º - NOMEAR o senhor Jaime de Paula Barbosa matrícula 

23129-1, para o cargo de Gerente de Frota, CC2, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde, a partir de 01 de dezembro de 2022. 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data 

acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 29 de novembro de 2022. 

 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 1650/2022 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município e com o Artigo 127, caput, da Lei nº 1.042/71 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município);

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor Cláudio Henrique Ribeiro 

Silva matrícula 17527-1, Motorista (NI I), referência 24-00, do Quadro 

Permanente, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 01 mês de Licença 

Prêmio, referente ao 1º período aquisitivo de 02/04/2013 a 01/04/2018, a partir 

de 19 de dezembro de 2022.  

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data 

acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 29 de novembro de 2022. 

 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

Assinado digitalmente por ROBERTO 
FRANCISCO DOS SANTOS:73456705620
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=videoconferencia, 
OU=26306021000395, OU=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, OU=AR3R, 
OU=RFB e-CPF A3, CN=ROBERTO 
FRANCISCO DOS SANTOS:73456705620
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2022-12-12 14:03:15
Foxit Reader Versão: 9.7.0

ROBERTO 
FRANCISCO 

DOS SANTOS:
73456705620

Assinado digitalmente por JOSE DIMAS DA SILVA 
FONSECA:34209514691
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=videoconferencia, 
OU=26306021000395, OU=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, OU=AR3R, OU=RFB e-CPF A3, 
CN=JOSE DIMAS DA SILVA FONSECA:34209514691
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2022-12-12 17:48:14
Foxit Reader Versão: 10.0.1

JOSE DIMAS DA 
SILVA FONSECA:

34209514691

JORNAL O MUNICÍPIO EDIÇÃO 651 15 DE DEZEMBRO DE 2022

Página 4 de 100



PORTARIA SGP Nº 1651/2022 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município e com o Artigo 127, caput, da Lei nº 1.042/71 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município);

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor José Ronaldo Marçal matrícula 

8180-1, Servente de Pedreiro (NA I), referência 09-00, do Quadro Permanente, 

lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos, 01 

mês de Licença Prêmio, referente ao 5º período aquisitivo de 01/03/2016 a 

03/10/2022, a partir de 19 de dezembro de 2022.  

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data 

acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 29 de novembro de 2022. 

 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 1652/2022 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município e com o Artigo 127, caput, da Lei nº 1.042/71 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora Ana Cristina da Silva matrícula 

16382-2, Enfermeiro PSF, referência 09-00, do Quadro Permanente, lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde, 01 mês de Licença Prêmio, referente ao 1º 

período aquisitivo de 13/01/2012 a 12/01/2017, a partir de 26 de dezembro de 

2022.  

 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data 

acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 29 de novembro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 1653/2022 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no 

uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, 

da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER aos servidores abaixo relacionados adicional 

quinquenal sobre seus vencimentos conforme determinação abaixo: 

MAT NOME CARGO 
QUINQUÊNIO A CONTAR 

DE: 

17036-1 
Adriana Cristina 
Costa 

Técnico em 
Enfermagem 

2º 
29/11/2022 

7908-1 
Aldo Gomes de 
Souza  

Inspetor de 
Alunos 

5º 
10/11/2022 

10297-1 
Alessandra 
Coelho 

Monitor de 
Creche 

4º 
11/11/2022 

13739-3 
Alysson 
Carvalho Prado 

Professor 
PIII 

3º 
12/11/2022 

6397-1 
Anderson Cesar 
Medeiros 
Schroder 

Motorista 
5º 

01/11/2022 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente 

Portaria retroage seus efeitos a partir das datas acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 29 de novembro de 2022. 

 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 

 
Roberto Francisco dos Santos 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 1654/2022 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no 

uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, 

da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER aos servidores abaixo relacionados adicional 

quinquenal sobre seus vencimentos conforme determinação abaixo: 

MAT NOME CARGO 
QUINQUÊNIO A CONTAR 

DE: 

15554-1 
Andreia Márcia 
da Fonseca 

Monitor de 
Creche 

2º 
30/11/2022 

10300-1 
Ângela Maria 
Batista  

Cozinheira 
4º 

03/11/2022 

13459-1 
Auxiliadora 
Aparecida da 
Fraga Sales 

Auxiliar de 
Produtos 
Gerais Pronto 
Atendimento 

3º 

18/11/2022 

12807-1 

Carlos 
Henrique 
Magalhães 
Rodrigues 

Pedreiro 

3º 

10/11/2022 

12373-2 
Cilene Cássia 
de Souza 
Almeida 

Telefonista 
3º 

15/11/2022 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente 

Portaria retroage seus efeitos a partir das datas acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 29 de novembro de 2022. 

 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 1655/2022 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no 

uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, 

da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER aos servidores abaixo relacionados adicional 

quinquenal sobre seus vencimentos conforme determinação abaixo: 

MAT NOME CARGO 
QUINQUÊNIO A CONTAR 

DE: 

20532-3 
Cristiano José de 
Oliveira 

Professor 
PII 

3º 
06/11/2022 

13688-3 
Dolores Perez 
Matos Azevedo  

Professor 
PII 

3º 
24/11/2022 

15436-2 
Edilaine Andrade 
Gouvêa 
Fernandes 

Professor 
PIII 

2º 
02/11/2022 

12848-1 
Edilene Pereira 
da Silva Cândido 

Auxiliar de 
Serviços 

3º 
18/11/2022 

12543-1 
Edisleane 
Thomaz de 
Oliveira Ladenthin 

Professor 
PII – Ed. 
Artística. 

3º 
09/11/2022 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente 

Portaria retroage seus efeitos a partir das datas acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 29 de novembro de 2022. 

 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 1656/2022 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no 

uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, 

da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER aos servidores abaixo relacionados adicional 

quinquenal sobre seus vencimentos conforme determinação abaixo: 

MAT NOME CARGO 
QUINQUÊNIO A CONTAR 

DE: 

15669-1 
Eliza Helena 
Alves 

Monitor de 
Creche 

2º 
18/11/2022 

17008-3 
Fabiani 
Aparecida de 
Matos Sudan 

Técnico de 
Enfermagem 
Pronto 
Atendimento 

3º 

28/11/2022 

15593-1 
Farley Soares 
Braz 

Analista 
Ambiental 

2º 
23/11/2022 

8171-1 
Genaina 
Almeida 
Bernardes 

Auxiliar de 
Serviços 

5º 
10/11/2022 

12534-1 

Gisele 
Aparecida 
Louzada dos 
Santos Ferreira 

Professor PII 
– Ed. Artítica

3º 

02/11/2022 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente 

Portaria retroage seus efeitos a partir das datas acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 29 de novembro de 2022. 

 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 1657/2022 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no 

uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, 

da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER aos servidores abaixo relacionados adicional 

quinquenal sobre seus vencimentos conforme determinação abaixo: 

MAT NOME CARGO 
QUINQUÊNIO A CONTAR 

DE: 

12830-1 
Gilda Cristina da 
Silva Barreiro 

Cozinheira 
3º 

25/11/2022 

15530-1 
Heloísa Godoi 
Fernandes 

Professor 
PIII 

2º 
20/11/2022 

15604-2 Ivone Moreira 
Monitor de 
Creche 

2º 
04/11/2022 

13911-2 
Jesuína 
Aparecida de 
Jesus 

Fiscal de 
Postura 

5º 
19/11/2022 

12871-1 
José Carlos 
Ferreira 

Jardineiro 
3º 

24/11/2022 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente 

Portaria retroage seus efeitos a partir das datas acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 29 de novembro de 2022. 

 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA SGP Nº 1658/2022 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no 

uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, 

da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER aos servidores abaixo relacionados adicional 

quinquenal sobre seus vencimentos conforme determinação abaixo: 

MAT NOME CARGO 
QUINQUÊNIO A CONTAR 

DE: 

12819-1 Juliano Vicente 
Agente 
Administrativo 

3º 
08/11/2022 

16123-3 
Karin Kellen 
Brandão de 
Lima 

Professor PII 
3º 

14/11/2022 

15677-1 
Karina Yumiko 
Matsunaga 

Orientador 
Educacional 

2º 
29/11/2022 

16283-2 
Kátia Rezende 
da Silva do 
Amaral 

Professor PII 
2º 

23/11/2022 

13699-3 
Kátia Rezende 
da Silva Xavier 

Professor PII 
3º 

16/11/2022 

13669-3 
Leane Maria 
Machado dos 
Santos 

Professor PII 
3º 

19/11/2022 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente 

Portaria retroage seus efeitos a partir das datas acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 29 de novembro de 2022. 

 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 1659/2022 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no 

uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, 

da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER aos servidores abaixo relacionados adicional 

quinquenal sobre seus vencimentos conforme determinação abaixo: 

MAT NOME CARGO 
QUINQUÊNIO A CONTAR 

DE: 

17033-1 
Ligia Batista 
Borges Silva 

Técnico em 
Enfermagem  

2º 
09/11/2022 

21532-1 
Lionelle 
Camargo 
Presses de Lima 

Professor PII 
5º 

13/11/2022 

13662-3 
Lúcia de Almeida 
Bertolacini 

Professor PII 
3º 

15/11/2022 

15428-1 
Lúcia de 
Andrade Silva 

Cozinheira 
2º 

17/11/2022 

12845-1 
Luiz Carlos da 
Silva 

Salva Vidas 
3º 

10/11/2022 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente 

Portaria retroage seus efeitos a partir das datas acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 29 de novembro de 2022. 

 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 1660/2022 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no 

uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, 

da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER aos servidores abaixo relacionados adicional 

quinquenal sobre seus vencimentos conforme determinação abaixo: 

MAT NOME CARGO 
QUINQUÊNIO A CONTAR 

DE: 

16222-2 
Luiz Guilherme 
Marques Martins 

Médico 
PSF 

3º 
02/11/2022 

13737-6 
Marceliana Mara 
Fernandes 
Ramalho 

Professor 
PII 

3º 
05/11/2022 

12759-1 
Márcia Benedita 
da Silva Miranda 

Auxiliar de 
Serviços 

3º 
22/11/2022 

13738-3 
Márcia Maria de 
Abreu Silva 

Professor 
PII 

3º 
02/11/2022 

15451-1 
Maria Aparecida 
de Souza 

Monitor de 
Creche 

2º 
21/11/2022 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente 

Portaria retroage seus efeitos a partir das datas acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 29 de novembro de 2022. 

 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
Roberto Francisco dos Santos 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

Assinado digitalmente por ROBERTO FRANCISCO DOS 
SANTOS:73456705620
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=videoconferencia, 
OU=26306021000395, OU=Secretaria da Receita Federal 
do Brasil - RFB, OU=AR3R, OU=RFB e-CPF A3, 
CN=ROBERTO FRANCISCO DOS SANTOS:73456705620
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2022-12-12 15:02:03
Foxit Reader Versão: 9.7.0

ROBERTO 
FRANCISCO DOS 

SANTOS:73456705620

Assinado digitalmente por JOSE DIMAS DA SILVA FONSECA:
34209514691
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=videoconferencia, 
OU=26306021000395, OU=Secretaria da Receita Federal do 
Brasil - RFB, OU=AR3R, OU=RFB e-CPF A3, CN=JOSE 
DIMAS DA SILVA FONSECA:34209514691
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2022-12-14 16:14:00
Foxit Reader Versão: 10.0.1

JOSE DIMAS DA 
SILVA FONSECA:

34209514691

JORNAL O MUNICÍPIO EDIÇÃO 651 15 DE DEZEMBRO DE 2022

Página 14 de 100



PORTARIA SGP Nº 1661/2022 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no 

uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, 

da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER aos servidores abaixo relacionados adicional 

quinquenal sobre seus vencimentos conforme determinação abaixo: 

MAT NOME CARGO 
QUINQUÊNIO A CONTAR 

DE: 

12493-6 
Maria Gorete de 
Oliveira Carvalho 

Professor 
PIV 

3º 
19/11/2022 

13710-3 
Maria Isabel de 
Andrade 

Professor 
PII 

3º 
05/11/2022 

15675-1 
Maria Madalena 
do Nascimento 

Auxiliar de 
Serviços 

2º 
22/11/2022 

13667-1 
Maria Regina 
Alves de Almeida 

Auxiliar de 
Serviços 

3º 
26/11/2022 

8210-1 
Marissilvia 
Fernandes 
Moraes 

Professor 
PII 

5º 
29/11/2022 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente 

Portaria retroage seus efeitos a partir das datas acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 29 de novembro de 2022. 

 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
Roberto Francisco dos Santos 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 1662/2022 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no 

uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, 

da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER aos servidores abaixo relacionados adicional 

quinquenal sobre seus vencimentos conforme determinação abaixo: 

MAT NOME CARGO 
QUINQUÊNIO A CONTAR 

DE: 

16062-3 
Maurinéia Rosa 
da Silva Castro 

Professor 
PII 

2º 
07/11/2022 

20699-3 
Nathanael dos 
Santos Vieira 

Professor 
PIV 

3º 
20/11/2022 

15461-2 
Nilvânia Santos 
Gonçalves Braga  

Professor 
PII 

2º 
23/11/2022 

13678-4 
Nívea Maria de 
Morais Milagres 

Professor 
PIV 

3º 
11/11/2022 

13728-3 
Paloma Nunes 
Barroso Martins 

Supervisor 
Pedagógico 

3º 
16/11/2022 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente 

Portaria retroage seus efeitos a partir das datas acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 29 de novembro de 2022. 

 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 1663/2022 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no 

uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, 

da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER aos servidores abaixo relacionados adicional 

quinquenal sobre seus vencimentos conforme determinação abaixo: 

MAT NOME CARGO 
QUINQUÊNIO A CONTAR 

DE: 

12752-4 
Pedro Ronaldo de 
Paula 

Professor 
PIII 

3º 
02/11/2022 

15421-1 
Priscila Ester 
Sipriano 

Monitor de 
Creche 

2º 
26/11/2022 

10284-1 
Raquel Cristiane 
Bitencourt  

Monitor de 
Creche 

4º 
13/11/2022 

18602-2 
Raquel Maria 
Tomaz Oliveira 

Professor 
PII 

1º 
02/11/2022 

12335-1 
Rita de Cássia 
Fernandes Sudan 

Auxiliar de 
Secretaria 

3º 
01/11/2022 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente 

Portaria retroage seus efeitos a partir das datas acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 29 de novembro de 2022. 

 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 1664/2022 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I 

e VII, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art.1º- EXONERAR a pedido, a servidora Francine Gallo Gropo 

matrícula 19268-1, Enfermeiro (NS I), 42-00, Efetiva, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, a partir de 07 de novembro de 2022. 

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir da data 

acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 30 de novembro de 2022. 

 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 
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Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 1665/2022 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no 

uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I e 

VII, da Lei Orgânica do Município; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Dispensar da designação a senhora Waldirene Silva de 

Oliveira Andrade matrícula 9580-4, Supervisor Pedagógico II (NS II), lotada na 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 01de dezembro de 

2022. 

 

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir da data 

acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 30 de novembro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA SGP Nº 1666/2022 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no 

uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, 

da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER aos servidores abaixo relacionados adicional 

quinquenal sobre seus vencimentos conforme determinação abaixo: 

MAT NOME CARGO 
QUINQUÊNIO A CONTAR 

DE: 

16208-2 
Rodrigo Costa 
Carvalho 

Professor 
PIII 

2º 
04/11/2022 

15698-1 
Romilda de 
Fátima Simões de 
Sousa 

Auxiliar de 
Serviços 

2º 
24/11/2022 

20689-2 
Rosemeire 
Aparecida de 
Assis 

Assistente 
Social 

4º 
16/11/2022 

18984-2 
Rosiane Tobias 
França 

Professor PII 
3º 

07/11/2022 

17217-1 
Rossana Eugênio 
de Paiva 

Auxiliar de 
Odontologia 

2º 
21/11/2022 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente 

Portaria retroage seus efeitos a partir das datas acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 30 de novembro de 2022. 

 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA SGP Nº 1667/2022 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no 

uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, 

da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER aos servidores abaixo relacionados adicional 

quinquenal sobre seus vencimentos conforme determinação abaixo: 

MAT NOME CARGO 
QUINQUÊNIO A CONTAR 

DE: 

12600-2 Sandra Caponi 
Professor PII 
– Ed. Artística. 

3º 
09/11/2022 

20584-3 
Sandra Regina da 
Silva Bonamichi 

Professor PII 
3º 

02/11/2022 

13654-4 
Simone Gomes 
da Silva Borges 

Supervisor 
Pedagógico 

3º 
02/11/2022 

12562-2 Wellington Mota Professor PIV 
3º 

01/11/2022 

10306-1 
Tânia de Jesus 
Corrêa 

Monitor de 
Creche 

4º 
22/11/2022 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente 

Portaria retroage seus efeitos a partir das datas acima. 
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PORTARIA SGP Nº 1668/2022 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, no 

uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Artigo 69, Inciso VII, 

da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER aos servidores abaixo relacionados adicional 

quinquenal sobre seus vencimentos conforme determinação abaixo: 

MAT NOME CARGO 
QUINQUÊNIO A CONTAR 

DE: 

10264-1 
Teresa Cristina de 
Souza 

Monitor de 
Creche 

4º 
07/11/2022 

12462-1 
Thais Helena 
Pinto 

Monitor de 
Creche 

3º 
21/11/2022 

13673-3 
Valesca de 
Oliveira Barbosa 
Pereira 

Professor PIII 
3º 

03/11/2022 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente 

Portaria retroage seus efeitos a partir das datas acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 30 de novembro de 2022. 
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Prefeito Municipal 
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PORTARIA SGP Nº 1669/2022 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município e o Artigo 14, § 1°, da Lei nº 2.672/93;

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER aos servidores abaixo relacionados o 

progresso funcional nas seguintes datas: 

MAT NOME CARGO DA REF. 
PARA 
REF. 

A CONTAR DE: 

6151-1 
Adriana de 
Souza Alves 
Ferreira 

Auxiliar 
Administrativo 

33-00 34-00 08/11/2022 

10914-1 
Alessandra 
Cristina Pereira 
Oliveira 

Monitor de 
Creche 

12-00 13-00 29/11/2022 

6265-1 
Alessandra 
Soares de 
Souza Azevedo 

Auxiliar 
Administrativo 

34-00 35-00 17/11/2022 

14282-2 
Alex Junqueira 
de Lima 

Fiscal de 
Receita 
Municipal 

28-00 29-00 19/11/2022 

17890-2 
Alexandrina 
Gonçalves 
Fernandes 

Auxiliar de 
Serviços 

03-00 04-00 27/11/2022 

13563-1 
Aline Cruz de 
Souza 

Auxiliar de 
Odontologia 

23-00 24-00 19/11/2022 

6244-1 Amélia Furuno 
Auxiliar de 
Biblioteca 

29-00 30-00 19/11/2022 

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir das 

datas acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 30 de novembro de 2022. 
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PORTARIA SGP Nº 1670/2022 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município e o Artigo 14, § 1°, da Lei nº 2.672/93;

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER aos servidores abaixo relacionados o 

progresso funcional nas seguintes datas: 

MAT NOME CARGO DA REF. 
PARA 
REF. 

A CONTAR DE: 

19061-2 
Ana Paula 
Carvalho 
Fujishima 

Monitor de 
Creche 

08-00 09-00 13/11/2022 

19089-3 
Ane Kely da 
Silva Oliveira 

Monitor de 
Creche 

08-00 09-00 07/11/2022 

10300-1 
Ângela Maria 
Batista 

Cozinheira 12-00 13-00 13/03/2019 

18926-3 
Ângela Cristina 
Dias de Oliveira 

Auxiliar de 
Serviços 

02-00 03-00 01/11/2022 

16028-2 
Ângela Maria 
Marciano Lopes 

Auxiliar de 
Serviços 

03-00 04-00 05/11/2022 

10847-1 
Aparecida de 
Fátima Souza 

Monitor de 
Creche 

12-00 13-00 26/11/2022 

13459-1 
Auxiliadora 
Aparecida da 
Fraga Sales 

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais Pronto 
Atendimento 

82-04 82-05 19/11/2022 

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir das 

datas acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 30 de novembro de 2022. 

 

 
José Dimas da Silva Fonseca 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA SGP Nº 1671/2022 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município e o Artigo 14, § 1°, da Lei nº 2.672/93;

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER aos servidores abaixo relacionados o 

progresso funcional nas seguintes datas: 

MAT NOME CARGO DA REF. 
PARA 
REF. 

A CONTAR DE: 

9478-3 
Benedito Elias 
Neto 

Coletor de 
Lixo 

17-00 18-00 21/11/2022 

19099-4 
Benedito José 
Venâncio Neto 

Fiscal de 
Postura 

26-00 27-00 04/11/2022 

9845-2 
Bruno Patricius 
Gouveia Patrizi 
Paiva 

Almoxarife 31-00 32-00 21/11/2022 

12807-1 
Carlos Henrique 
Magalhães 
Rodrigues 

Pedreiro 15-00 16-00 10/11/2022 

8597-1 
Charles 
Wellington 
Ribeiro 

Fiscal de 
Postura 

32-00 33-00 07/11/2022 

12373-2 
Cilene Cássia de 
Souza Almeida 

Telefonista 15-00 16-00 15/11/2022 

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir das 

datas acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 01 de dezembro de 2022. 

 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA SGP Nº 1672/2022 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município e o Artigo 14, § 1°, da Lei nº 2.672/93; 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER aos servidores abaixo relacionados o 

progresso funcional nas seguintes datas: 

MAT NOME CARGO DA REF. 
PARA 
REF. 

A CONTAR DE: 

6336-1 
Cláudia Mendes 
da Silva 

Auxiliar de 
Serviços 

09-00 10-00 17/11/2022 

12802-4 
Cleide Branco 
Silva Rodrigues 

Auxiliar de 
Serviços 

05-00 06-00 18/11/2022 

15406-2 
Cristina 
Aparecida 
Pereira da Costa 

Monitor de 
Creche 

09-00 10-00 22/11/2022 

19161-3 
Daniela 
Gonçalves de 
Lima 

Monitor de 
Creche 

08-00 09-00 12/11/2022 

17894-1 
Debora Alves de 
Souza 

Enfermeiro 43-00 44-00 24/11/2022 

9797-1 
Dirce de Fátima 
Silva 

Auxiliar de 
Serviços 

07-00 08-00 19/11/2022 

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir das 

datas acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 01 de dezembro de 2022. 

 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA SGP Nº 1673/2022 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município e o Artigo 14, § 1°, da Lei nº 2.672/93; 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER aos servidores abaixo relacionados o 

progresso funcional nas seguintes datas: 

MAT NOME CARGO DA REF. 
PARA 
REF. 

A CONTAR DE: 

12848-1 
Edilene Pereira 
da Silva Cândido 

Auxiliar de 
Serviços 

05-00 06-00 18/11/2022 

12810-5 Edmar de Paula 
Auxiliar de 
Serviços 

04-00 05-00 20/11/2022 

6246-1 
Edna de Moraes 
Machado 

Auxiliar de 
Secretaria 

29-00 30-00 05/11/2022 

6275-1 
Fernanda de 
Jesus de 
Almeida Faria 

Auxiliar 
Administrativo 

33-00 34-00 09/11/2022 

19073-3 
Flávia Rocha 
Feliciano Pereira 

Cozinheira 08-00 09-00 14/11/2022 

12830-1 
Gilda Cristina da 
Silva Barreira 

Cozinheira 11-00 12-00 25/11/2022 

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir das 

datas acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 01 de dezembro de 2022. 

 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 
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Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 1674/2022 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município e o Artigo 14, § 1°, da Lei nº 2.672/93; 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER aos servidores abaixo relacionados o 

progresso funcional nas seguintes datas: 

MAT NOME CARGO DA REF. 
PARA 
REF. 

A CONTAR DE: 

17904-2 
Gislaila Garcia 
Dias 

Auxiliar de 
Serviços 

03-00 04-00 17/11/2022 

19100-1 
Izilda Fernandes 
Rodrigues 

Monitor de 
Creche 

08-00 09-00 10/11/2022 

9587-1 
Joel Batista 
Alves 

Pedreiro 17-00 18-00 15/11/2022 

9832-1 
José Adonias 
Benfica de 
Toledo 

Fiscal de 
Rodoviária 

17-00 18-00 18/11/2022 

12871-1 
José Carlos 
Ferreira 

Jardineiro 11-00 12-00 24/11/2022 

12864-1 
José Dimas de 
Oliveira 

Pedreiro 17-00 18-00 22/11/2022 

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir das 

datas acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 01 de dezembro de 2022. 

 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA SGP Nº 1675/2022 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município e o Artigo 14, § 1°, da Lei nº 2.672/93; 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER aos servidores abaixo relacionados o 

progresso funcional nas seguintes datas: 

MAT NOME CARGO DA REF. 
PARA 
REF. 

A CONTAR DE: 

17899-1 Juliana do Prado 
Auxiliar de 
Odontologia 

21-00 22-00 05/11/2022 

12819-1 Juliano Vicente 
Agente 
Administrativo 

33-00 34-00 08/11/2022 

6315-1 
Leonor de 
Fátima Ribeiro 
Lima 

Cozinheira 15-00 16-00 24/11/2022 

17860-1 
Lívia Correia 
Iannuzzi da Col 

Psicólogo 43-00 44-00 01/11/2022 

17852-1 
Luciana de 
Oliveira Santos 

Auxiliar de 
Serviços 

03-00 04-00 02/11/2022 

12845-1 
Luiz Carlos da 
Silva 

Salva Vidas 11-00 12-00 10/11/2022 

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir das 

datas acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 01 de dezembro de 2022. 

 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA SGP Nº 1676/2022 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município e o Artigo 14, § 1°, da Lei nº 2.672/93; 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER aos servidores abaixo relacionados o 

progresso funcional nas seguintes datas: 

MAT NOME CARGO DA REF. 
PARA 
REF. 

A CONTAR DE: 

14309-1 
Luiz Guilherme 
de Lima 

Fiscal de 
Receita 
Municipal 

28-00 29-00 01/11/2022 

12759-1 
Márcia Benedita 
da Silva Miranda 

Auxiliar de 
Serviços 

05-00 06-00 22/11/2022 

19146-3 
Maria Aparecida 
de Paula Alves 

Auxiliar de 
Serviços 

02-00 03-00 12/11/2022 

9367-1 
Maria Aparecida 
Feliciano 
Campos 

Auxiliar de 
Serviços 

07-00 08-00 05/11/2022 

17930-2 
Maria Aparecida 
Pereira 

Auxiliar de 
Serviços 

03-00 04-00 12/11/2022 

12493-6 
Maria Gorete de 
Oliveira 
Carvalho 

Professor PIV 48-00 49-00 18/11/2022 

4223-1 
Maria Letícia 
Pereira Costa 

Psicólogo 50-00 51-00 15/09/2021 

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir das 

datas acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 01 de dezembro de 2022. 

 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 
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Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 1677/2022 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município e o Artigo 14, § 1°, da Lei nº 2.672/93; 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER aos servidores abaixo relacionados o 

progresso funcional nas seguintes datas: 

MAT NOME CARGO DA REF. 
PARA 
REF. 

A CONTAR DE: 

9802-1 
Maria Isabel 
Caldeira Siman 
Maestri 

Auxiliar 
Administrativo 

31-00 32-00 06/11/2022 

6261-1 
Maria Regiane 
da Silva Felipe 

Auxiliar de 
Serviços 

09-00 10-00 12/11/2022 

13667-1 
Maria Regina 
Alves de 
Almeida 

Auxiliar de 
Serviços 

05-00 06-00 27/11/2022 

19091-3 
Maria Regina 
Fernandes 

Monitor de 
Creche 

08-00 09-00 30/11/2022 

14833-1 
Marlene Rosa 
Pereira 

Inspetor de 
Alunos 

14-00 15-00 08/11/2022 

8396-1 
Maura 
Rosangela 
Ribeiro 

Garis 08-00 09-00 09/11/2022 

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir das 

datas acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 01 de dezembro de 2022. 

 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 1678/2022 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município e o Artigo 14, § 1°, da Lei nº 2.672/93;

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER aos servidores abaixo relacionados o 

progresso funcional nas seguintes datas: 

MAT NOME CARGO DA REF. 
PARA 
REF. 

A CONTAR DE: 

19045-3 
Nilsea 
Fernandes de 
Azevedo Araujo 

Monitor de 
Creche 

08-00 09-00 15/11/2022 

6149-1 
Odair Raimundo 
Rocha Cunha 

Apontador 14-00 15-00 03/11/2022 

8601-1 Rafael de Castro 
Fiscal de 
Postura 

32-00 33-00 14/11/2022 

19168-3 
Regina Alves 
Fernandes 

Monitor de 
Creche 

08-00 09-00 19/11/2022 

12335-1 
Rita de Cássia 
Fernandes 
Sudan 

Auxiliar de 
Secretaria 

25-00 26-00 01/11/2022 

16009-1 Rodrigo Silva 
Auxiliar de 
Serviços 

03-00 04-00 30/11/2022 

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir das 

datas acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 01 de dezembro de 2022. 

 

 
José Dimas da Silva Fonseca 

Prefeito Municipal 
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Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

Assinado digitalmente por ROBERTO 
FRANCISCO DOS SANTOS:73456705620
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, 
OU=videoconferencia, OU=26306021000395, 
OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - 
RFB, OU=AR3R, OU=RFB e-CPF A3, 
CN=ROBERTO FRANCISCO DOS SANTOS:
73456705620
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2022-12-12 14:49:30
Foxit Reader Versão: 9.7.0

ROBERTO 
FRANCISCO 

DOS SANTOS:
73456705620

Assinado digitalmente por JOSE DIMAS DA SILVA FONSECA:
34209514691
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=videoconferencia, 
OU=26306021000395, OU=Secretaria da Receita Federal do 
Brasil - RFB, OU=AR3R, OU=RFB e-CPF A3, CN=JOSE DIMAS 
DA SILVA FONSECA:34209514691
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2022-12-14 16:40:00
Foxit Reader Versão: 10.0.1

JOSE DIMAS DA 
SILVA FONSECA:

34209514691

JORNAL O MUNICÍPIO EDIÇÃO 651 15 DE DEZEMBRO DE 2022

Página 32 de 100



 

 

 

PORTARIA SGP Nº 1679/2022 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município e o Artigo 14, § 1°, da Lei nº 2.672/93; 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER aos servidores abaixo relacionados o 

progresso funcional nas seguintes datas: 

MAT NOME CARGO DA REF. 
PARA 
REF. 

A CONTAR DE: 

12353-1 
Rosana Alves 
Vasconcelos da 
Silveira 

Inspetor de 
Alunos 

15-00 16-00 11/11/2022 

10420-1 
Rosangela Lage 
da Silva 

Auxiliar de 
Odontologia 

25-00 26-00 17/11/2022 

19134-3 
Rosemary 
Aparecida dos 
Santos Pereira 

Monitor de 
Creche 

08-00 09-00 28/11/2022 

17889-2 
Rubens 
Fernandes 
Massa 

Agente 
Administrativo 

31-00 32-00 04/11/2022 

14326-1 
Silvana Edilena 
de Oliveira 

Auxiliar de 
Secretaria 

24-00 25-00 02/11/2022 

21384-6 
Vaneide Ribeiro 
Pereira do 
Amaral 

Professor PIII 91-01 91-02 22/11/2022 

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir das 

datas acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 01 de dezembro de 2022. 

 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 1680/2022 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município e o Artigo 14, § 1°, da Lei nº 2.672/93;

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER aos servidores abaixo relacionados o 

progresso funcional nas seguintes datas: 

MAT NOME CARGO DA REF. 
PARA 
REF. 

A CONTAR DE: 

16083-1 
Vera da Penha 
Rosa 

Agente 
Administrativo 

31-00 32-00 21/11/2022 

19172-3 
Vicente Silvério 
Pereira 

Jardineiro 07-00 08-00 12/11/2022 

16662-2 Vilmo Barroso 
Agente 
Administrativo 

31-00 32-00 22/11/2022 

19157-1 
Vinícius Delfino 
Barcelos 

Jardineiro 08-00 09-00 17/11/2022 

17916-1 
Viviane de 
Fátima 
Rodrigues 

Assistente 
Social 

43-00 44-00 02/11/2022 

12462-1 
Thaís Helena 
Pinto 

Monitor de 
Creche 

11-00 12-00 21/11/2022 

17877-1 
Valdecir 
Benedito 
Barbosa 

Agente 
Administrativo 

31-00 32-00 07/11/2022 

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir das 

datas acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 01 de dezembro de 2022. 

 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA SGP Nº 1681/2022 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º- RETIFICAR o artigo 2º da Portaria SGP Nº 829/2018 que 

Nomeu a servidora Elisana Fernandes Ribeiro do Prado matrícula 18259-8, 

Professor PII (NI II), no sentido de onde se lê: “Nomear a Servidora Elisana 

Fernandes Ribeiro do Prado, matrícula 18259, Professor PII, NI-II, referência 

91, do cargo em Comissão de Diretor VD1”, leia - se: “Nomear a Servidora 

Elisana Fernandes Ribeiro do Prado, matrícula 18259, Professor PII, NI-II, 

referência 91, do cargo em Comissão de Vice Diretor VD1”. 

 

Art. 2º- A presente Portaria retroage seus efeitos a partir de 19 de 

janeiro de 2018. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 01 de dezembro de 2022. 

 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA SGP Nº 1682/2022 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I 

e VII, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art.1º - EXONERAR a senhora Letícia Couto Garcia Moni, 

matrícula 19657-1, do cargo de Assistente de Secretário, CC3, lotada na 

Secretaria Municipal de Políticas Sociais, a partir de 01 de dezembro de 2022. 

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir da data 

acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 06 de dezembro de 2022. 

 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA SGP Nº 1683/2022 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município e com o Artigo 127, caput, da Lei nº 1.042/71 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município); 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora Maria do Carmo Borges 

matrícula 13967-5, Médico Clinico Geral Pronto Atendimento, referência 90-04, 

do Quadro Permanente, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 01 mês de 

Licença Prêmio, referente ao 2º período aquisitivo de 05/03/2013 a 04/03/2018, 

a partir de 26 de dezembro de 2022.  

 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data 

acima. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 06 de dezembro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA SGP Nº 1684/2022 

 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Inciso I e III, do 

Artigo 69, da Lei Orgânica do Município e Inciso II do Artigo 37 da Constituição 

Federal/88; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - PRORROGAR, a pedido, por 30 (trinta) dias a contar de 

31 de outubro de 2022, a posse do candidato aprovado no Concurso Público 

001/2019, para o cargo de Professor PIII - Português, referência 91-00, 

homologado em 11/11/2019. 

  
Diego Isaías Crispim....................................................................................6º LUGAR 

  

Parágrafo Único: A posse do concursado nomeado fica 

condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos no Edital do Concurso, 

inclusive aprovação em exame médico admissional para o exercício do cargo. 

  

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente 

Portaria retroage seus efeitos partir de 31 de outubro de 2022. 

 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 06 de dezembro de 2022. 
 
 
 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 1685/2022 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município e com o Artigo 127, caput, da Lei nº 1.042/71 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município);

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER à servidora Maísa Luciana de Souza 

matrícula 12775-1, Garis (NA I), referência 05-00, do Quadro Permanente, 

lotada na Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito, 01 mês de Licença 

Prêmio, referente ao 3º período aquisitivo de 14/03/2016 a 16/10/2021, a partir 

de 19 de dezembro de 2022.  

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data 

acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 09 de dezembro de 2022. 

 
 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 

Roberto Francisco dos Santos 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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PORTARIA SGP Nº 1686/2022 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 69, Inciso I 

e VII, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER o adicional “sexta parte” da remuneração, 

de acordo com o art. 1º da Lei 6.662/2022, por ter completado 25 anos de 

Serviço Público Municipal, aos servidores abaixo relacionados: 

Mat Nome Cargo A contar de 

6397-1 Anderson César 
Medeiros Schroder 

Motorista 03/11/2022 

8699-1 Luciana de Barros 
Cobra e Figueiredo 

Agente 
Administrativo 

05/11/2022 

7818-1 Márcio Américo 
Dias 

Odontólogo 01/11/2022 

8210-1 Marissilvia 
Fernandes Moraes 

Professor PII 28/11/2022 

7800-1 Rosa Ramos 
Pereira 

Garis 13/11/2022 

Art. 2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a partir das 

datas acima. 

Prefeitura Municipal de Pouso Alegre, 05 de outubro de 2022. 

 
 

José Dimas da Silva Fonseca 
Prefeito Municipal 

 

 
Roberto Francisco dos Santos 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

Assinado digitalmente por ROBERTO FRANCISCO DOS 
SANTOS:73456705620
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=videoconferencia, 
OU=26306021000395, OU=Secretaria da Receita Federal do 
Brasil - RFB, OU=AR3R, OU=RFB e-CPF A3, CN=ROBERTO 
FRANCISCO DOS SANTOS:73456705620
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2022-12-12 14:55:44
Foxit Reader Versão: 9.7.0

ROBERTO 
FRANCISCO DOS 

SANTOS:73456705620

Assinado digitalmente por JOSE DIMAS DA SILVA FONSECA:
34209514691
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=videoconferencia, 
OU=26306021000395, OU=Secretaria da Receita Federal do 
Brasil - RFB, OU=AR3R, OU=RFB e-CPF A3, CN=JOSE DIMAS 
DA SILVA FONSECA:34209514691
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2022-12-14 16:49:54
Foxit Reader Versão: 10.0.1

JOSE DIMAS DA 
SILVA FONSECA:

34209514691

JORNAL O MUNICÍPIO EDIÇÃO 651 15 DE DEZEMBRO DE 2022

Página 40 de 100



MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE 
Planejamento e Orçamento 

DECRETO Nº 82, de 1 de setembro de 2022 

AUTORIZA ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal Nº 4.320/64 Artigos 42 e 43 e 
Lei 6519/2021. 

DECRETA: 

Art. 1 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
16.887,80 (dezesseis mil, oitocentos e oitenta e sete reais e oitenta centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, 

PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
02.003.0020.0608.0012.1155.3449093000000000000.1811000 16.887,80 

Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE POLÍTICAS 

SOCIAIS 
02.006.0008.0244.0021.1153.3449051000000000000.1811000 16.887,80 

Art. 3 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
14.677,49 (quatorze mil, seiscentos e setenta e sete reais e quarenta e nove centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0025.0752.0029.2093.3339092000000000000.1177004 14.677,49 

Art. 4 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 3 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0025.0752.0029.2093.3339039000000000000.1177004 14.677,49 

Art. 5 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
29.404,65 (vinte e nove mil, quatrocentos e quatro reais e sessenta e cinco centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, 

PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
02.003.0020.0608.0012.1155.3449093000000000000.2247001 29.404,65 

Art. 6 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 5 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

02.003.0020.0608.0012.1155.3449052000000000000.2247001 29.404,65 

Art. 7 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 8.600,00 
(oito mil e seiscentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 

SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1072.3449051000000000000.1907006 8.600,00 
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MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE 
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Art. 8 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 7 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1077.3449051000000000000.1907006 8.600,00 

Art. 9 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
65.000,00 (sessenta e cinco mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0003.2153.3339032000000000000.2023000 65.000,00 

Art. 10 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 9 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
02.011.0010.0122.0002.1104.3449052000000000000.2023000 65.000,00 

Art. 11 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
13.000,00 (treze mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2101.3339036000000000000.1553099 13.000,00 

Art. 12 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 11 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2101.3339039000000000000.1553099 13.000,00 

Art. 13 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 900,00 
(novecentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar GABINETE DO PREFEITO 02.001.0004.0122.0001.2000.3339040000000000000.1001001 900,00 

Art. 14 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 13 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação GABINETE DO PREFEITO 02.001.0004.0122.0001.2000.3339039000000000000.1001001 900,00 

Art. 15 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
3.914,36 (três mil, novecentos e quatorze reais e trinta e seis centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0365.0027.1049.3449051000000000000.1192003 3.914,36 

Art. 16 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 15 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0361.0027.1041.3449051000000000000.1192003 3.914,36 

Art. 17 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
57.912,43 (cinquenta e sete mil, novecentos e doze reais e quarenta e três centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
PROCURADORIA GERAL DO 

MUNICIPIO 
02.013.0002.0061.0001.2186.3339091000000000000.1001001 57.912,43 
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Art. 18 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 17 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICIPIO 

02.013.0004.0122.0001.2188.3339039000000000000.1001001 57.912,43 

Art. 19 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SUPERINTENDÊNCIA DE 
ESPORTES 

02.012.0004.0122.0034.2172.3339030000000000000.1001001 50.000,00 

Art. 20 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 19 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SUPERINTENDÊNCIA DE 
ESPORTES 

02.012.0027.0812.0036.1143.3449052000000000000.1001001 50.000,00 

Art. 21 - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua edição. 
 

Pouso Alegre - Minas Gerais, 1 de setembro de 2022 
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DECRETO Nº 83, de 8 de setembro de 2022 

AUTORIZA ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal Nº 4.320/64 Artigos 42 e 43 e 
Lei Autorizadora 6704/2022. 

DECRETA: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito orçamentário suplementar, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 

para adequação de dotação orçamentária da Superintendência de Lazer e Turismo. 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SUPERINTENDÊNCIA DE LAZER E 
TURISMO 

02.004.0013.0392.0013.2012.3339039000000000000.2001001 500.000,00 

Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 

02.008.0004.0122.0028.1066.3449061000000000000.2001001 500.000,00 

Art. 3 - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua edição. 

Pouso Alegre - Minas Gerais, 8 de setembro de 2022 
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MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE 
Planejamento e Orçamento 

DECRETO Nº 84, de 8 de setembro de 2022 

AUTORIZA ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal Nº 4.320/64 Artigos 42 e 43 e 
Lei Autorizadora 6705/2022. 

DECRETA: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito orçamentário suplementar, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 
para adequação de dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
02.007.0012.0365.0026.4.3335043000000000000.1012001 55.190,17 

Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0122.0026.2052.3339036000000000000.1012001 55.190,17 

Art. 3 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
18.338,30 (dezoito mil, trezentos e trinta e oito reais e trinta centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
02.007.0012.0365.0026.4.3335043000000000000.1012001 18.338,30 

Art. 4 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 3 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
02.007.0012.0122.0026.2052.3339092000000000000.1012001 18.338,30 

Art. 5 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
100.208,62 (cem mil, duzentos e oito reais e sessenta e dois centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0365.0026.4.3335043000000000000.1012001 100.208,62 

Art. 6 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 5 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
02.007.0012.0361.0027.1029.3449051000000000000.1012001 100.208,62 

Art. 7 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 862,91 
(oitocentos e sessenta e dois reais e noventa e um centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0365.0026.4.3335043000000000000.1012001 862,91 

Art. 8 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 7 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
02.007.0012.0361.0027.1034.3449052000000000000.1012001 862,91 

Art. 9 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
18.000,00 (dezoito mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0365.0026.4.3335043000000000000.1012001 18.000,00 

Art. 10 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 9 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 02.007.0012.0361.0027.2059.3339036000000000000.1012001 18.000,00 
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CULTURA 

Art. 11 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
7.400,00 (sete mil e quatrocentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
02.007.0012.0365.0026.4.3335043000000000000.1012001 7.400,00 

Art. 12 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 11 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0367.0027.2076.3339036000000000000.1012001 7.400,00 

Art. 13 - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua edição. 
 

Pouso Alegre - Minas Gerais, 8 de setembro de 2022 
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DECRETO Nº 85, de 12 de setembro de 2022 
  

 

AUTORIZA ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR 

 
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal Nº 4.320/64 Artigos 42 e 43 e 
Lei Autorizadora 6708/2022. 
 

DECRETA: 
 

   

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito orçamentário suplementar, no valor de R$6.617.629,74 (seis milhões, 
seiscentos e dezessete mil, seiscentos e vinte e nove reais e setenta e quatro centavos) para adequação de dotações orçamentárias 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos. 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 

SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.2092.3339039000000000000.1001001 2.393.820,94 

  
 
Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.2092.3339030000000000000.1001001 2.393.820,94 

 
 
Art. 3 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
1.500.000,00 (um milhão, quinhentos mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.2092.3339039000000000000.1001001 1.500.000,00 

 
Art. 4 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 3 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 

SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.2211.3339039000000000000.1001001 1.500.000,00 

  
 
Art. 5 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
1.000.000,00 (um milhão  de reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 

SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.2092.3339039000000000000.1001001 1.000.000,00 

  
 
Art. 6 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 5 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1071.3449051000000000000.1001001 1.000.000,00 

 
Art. 7 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
1.723.808,80 (um milhão, setecentos e vinte e três mil, oitocentos e oito reais e oitenta centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1937.3449051000000000000.1681000 1.723.808,80 
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Art. 8 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 7 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1170.3449051000000000000.1681000 1.723.808,80 

    
Art. 9 - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua edição. 
 

 

 
 

Pouso Alegre - Minas Gerais, 12 de setembro de 2022 
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DECRETO Nº 86, de 12 de setembro de 2022 
  

 

 
AUTORIZA ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR 

 
  
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal Nº 4.320/64 Artigos 42 e 43 e 
Lei Autorizadora 6707/2022. 
 

DECRETA: 
 

   

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito orçamentário suplementar, no valor de R$ 2.001.400,00 (dois milhões, um mil 
e quatrocentos reais) para adequação de dotações da Secretaria Municipal de Políticas Sociais e do Fundo Municipal de Assistência 
Social. 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 

02.006.0008.0244.0021.2041.3335085000000000000.2001001 379.000,00 

 
Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.016.0008.0244.0021.1919.3449052000000000000.2001001 379.000,00 
 
 
Art. 3 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 

02.006.0008.0244.0021.2041.3339039000000000000.2001001 150.000,00 
  
 
Art. 4 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 3 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.016.0008.0244.0021.1919.3449052000000000000.2001001 150.000,00 

 
Art. 5 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE POLÍTICAS 

SOCIAIS 
02.006.0008.0244.0021.2041.3339039000000000000.1001001 50.000,00 

 
Art. 6 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 5 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 

02.006.0008.0244.0025.2032.3339032000000000000.1001001 50.000,00 
  
 
Art. 7 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
780.000,00 (setecentos e oitenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE POLÍTICAS 

SOCIAIS 
02.006.0008.0244.0021.1016.3449051000000000000.2001001 780.000,00 

 
Art. 8 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 7 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 

SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1074.3449051000000000000.2001001 780.000,00 
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Art. 9 – Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua edição. 
 

 

 
Pouso Alegre - Minas Gerais, 12 de setembro de 2022 
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DECRETO Nº 87, de 12 de setembro de 2022 
  

 

AUTORIZA ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR 

 
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal Nº 4.320/64 Artigos 42 e 43 e 
Lei 6519/2021. 
 

DECRETA: 
 

   

Art. 1 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
02.011.0010.0301.0002.2158.3319011000000000000.2593305 150.000,00 

 
Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2158.3339030000000000000.2593305 150.000,00 
  
 
Art. 3 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
20.219,94 (vinte mil, duzentos e dezenove reais e noventa e quatro centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO 

DE RECURSOS MATERIAIS 
02.002.0004.0122.0004.2007.3339034000000000000.1001001 20.219,94 

 
Art. 4 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 3 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO 

DE RECURSOS MATERIAIS 
02.002.0004.0122.0004.2006.3339039000000000000.1001001 20.219,94 

    
 
Art. 5 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
1.850.000,00 (um milhão, oitocentos e cinquenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.1186.3449061000000000000.2023000 1.850.000,00 

 
Art. 6 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 5 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.1186.3449061000000000000.2001001 1.850.000,00 
 
 
Art. 7 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
290.000,00 (duzentos e noventa mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2158.3319004000000000000.1593305 290.000,00 

 
Art. 8 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 7 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2158.3339030000000000000.1593305 290.000,00 

 

 

JORNAL O MUNICÍPIO EDIÇÃO 651 15 DE DEZEMBRO DE 2022

Página 51 de 100



 
MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE 

Planejamento e Orçamento 
 

Art. 9 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
30.000,00 (trinta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0305.0002.2124.3319004000000000000.2553107 30.000,00 

 
Art. 10 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 9 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
02.011.0010.0305.0002.2124.3339034000000000000.2553107 30.000,00 

 
 
Art. 11 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
332.495,31 (trezentos e trinta e dois mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e trinta e um centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3319004000000000000.1023000 332.495,31 

 
Art. 12 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 11 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3319113000000000000.1023000 332.495,31 

 
Art. 13 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
19.044,98 (dezenove mil, quarenta e quatro reais e noventa e oito centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3319004000000000000.1023000 19.044,98 
  
 
Art. 14 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 13 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3319016000000000000.1023000 19.044,98 

 
Art. 15 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
2.000,00 (dois mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
02.011.0010.0301.0002.2157.3319004000000000000.1023000 2.000,00 

 
Art. 16 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 15 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3319013000000000000.1023000 2.000,00 
  
 
Art. 17 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
45.722,84 (quarenta e cinco mil, setecentos e vinte e dois reais e oitenta e quatro centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
02.011.0010.0301.0002.2157.3319004000000000000.1023000 45.722,84 
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Art. 18 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 17 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3319011000000000000.1023000 45.722,84 

 
Art. 19 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
6.519,80 (seis mil, quinhentos e dezenove reais e oitenta centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3319004000000000000.1023000 6.519,80 
  
 
Art. 20 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 19 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3339049000000000000.1023000 6.519,80 

 
Art. 21 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
2.983,54 (dois mil, novecentos e oitenta e três reais e cinquenta e quatro centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
02.011.0010.0301.0002.2157.3319004000000000000.1023000 2.983,54 

 
Art. 22 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 21 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3339008000000000000.1023000 2.983,54 
  
Art. 23 - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua edição. 
 

 

 

 
Pouso Alegre - Minas Gerais, 12 de setembro de 2022 
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DECRETO Nº 88, de 19 de setembro de 2022 
  

 
 

AUTORIZA ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR 
 
 
O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal Nº 4.320/64 Artigos 42 e 43 e 
Lei 6519/2021. 
 

DECRETA: 
 

    

Art. 1 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
35.000,00 (trinta e cinco mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar GABINETE DO PREFEITO 02.001.0004.0122.0011.1188.3449052000000000000.1691005 35.000,00   
 
Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de excesso, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Excesso  4242999010000000000 - 1691005 35.000,00   
 
Art. 3 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
15.000,00 (quinze mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar GABINETE DO PREFEITO 02.001.0004.0122.0011.2005.3339030000000000000.1691005 15.000,00 

 
Art. 4 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 3 decorrerão de excesso, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Excesso  4172999010000000000 - 1691005 15.000,00   
Art. 5 - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua edição. 
 

 

 

 
Pouso Alegre - Minas Gerais, 19 de setembro de 2022 
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DECRETO Nº 89, de 23 de setembro de 2022 
  

 

AUTORIZA ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR 

 
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal Nº 4.320/64 Artigos 42 e 43 e 
Lei 6519/2021. 
 

DECRETA: 
 

   

Art. 1 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
70.000,00 (setenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2156.3339040000000000000.2553149 70.000,00 
  
Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2156.3339039000000000000.2553149 70.000,00 

Art. 3 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 7.910,28 
(sete mil, novecentos e dez reais e vinte e oito centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
E AÇÃO REG 

02.005.0004.0122.0016.2014.3319011000000000000.1001001 7.910,28 

Art. 4 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 3 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
E AÇÃO REG 

02.005.0004.0122.0016.2015.3339030000000000000.1001001 7.910,28 

  
Art. 5 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 722,47 
(setecentos e vinte e dois reais e quarenta e sete centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
E AÇÃO REG 

02.005.0004.0122.0016.2014.3319013000000000000.1001001 722,47 

  
Art. 6 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 5 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
E AÇÃO REG 

02.005.0004.0122.0016.2015.3339030000000000000.1001001 722,47 

 
Art. 7 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 694,21 
(seiscentos e noventa e quatro reais e vinte e um centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 

02.006.0008.0244.0025.2032.3319016000000000000.1001001 694,21 

Art. 8 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 7 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 

02.006.0008.0244.0025.2032.3319011000000000000.1001001 694,21 

Art. 9 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
56.857,24 (cinquenta e seis mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e vinte e quatro centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0361.0027.2059.3319011000000000000.2012001 56.857,24 

Art. 10 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 9 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
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suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0361.0027.2059.3319004000000000000.2012001 56.857,24 

Art. 11 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
14.080,89 (quatorze mil, oitenta reais e oitenta e nove centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0366.0027.2075.3319011000000000000.1012001 14.080,89 
  
Art. 12 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 11 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0366.0027.2075.3319113000000000000.1012001 14.080,89 

Art. 13 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
24.784,12 (vinte e quatro mil, setecentos e oitenta e quatro reais e doze centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0367.0027.2076.3319011000000000000.2012001 24.784,12 
  
Art. 14 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 13 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0367.0027.2076.3319113000000000000.2012001 24.784,12 

Art. 15 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
2.743,45 (dois mil, setecentos e quarenta e três reais e quarenta e cinco centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0013.0392.0005.2082.3319016000000000000.1001001 2.743,45 
  
Art. 16 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 15 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0013.0392.0005.2082.3319113000000000000.1001001 2.743,45 

Art. 17 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
36.100,69 (trinta e seis mil, cem reais e sessenta e nove centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 

SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0004.0122.0029.2090.3319016000000000000.1001001 36.100,69 

Art. 18 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 17 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0004.0122.0029.2090.3319113000000000000.1001001 36.100,69 

    
Art. 19 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
3.160,47 (três mil, cento e sessenta reais e quarenta e sete centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
URBANO E MEIO AMBIENTE 

02.010.0004.0122.0030.2094.3319016000000000000.1001001 3.160,47 

Art. 20 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 19 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

URBANO E MEIO AMBIENTE 
02.010.0004.0122.0030.2094.3319011000000000000.1001001 3.160,47 

    
Art. 21 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
58.915,74 (cinquenta e oito mil, novecentos e quinze reais e setenta e quatro centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
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Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319011000000000000.2023000 58.915,74 

Art. 22 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 21 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
02.011.0010.0122.0002.2102.3319016000000000000.2023000 58.915,74 

 
Art. 23 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
7.000,00 (sete mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0122.0026.2052.3339036000000000000.1012001 7.000,00 

Art. 24 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 23 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0361.0027.2059.3339039000000000000.1012001 7.000,00 
 
Art. 25 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
19.924,68 (dezenove mil, novecentos e vinte e quatro reais e sessenta e oito centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319013000000000000.2023000 19.924,68 

Art. 26 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 25 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319004000000000000.2023000 19.924,68 

Art. 27 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
4.258,72 (quatro mil, duzentos e cinquenta e oito reais e setenta e dois centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3319016000000000000.1023000 4.258,72 

Art. 28 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 27 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3319004000000000000.1023000 4.258,72 

Art. 29 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
1.103,28 (um mil, cento e três reais e vinte e oito centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0304.0002.2114.3319016000000000000.1701013 1.103,28 
  
Art. 30 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 29 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0304.0002.2114.3319011000000000000.1701013 1.103,28 

Art. 31 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
37.414,92 (trinta e sete mil, quatrocentos e quatorze reais e noventa e dois centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0304.0002.2114.3319113000000000000.1701013 37.414,92 
  
Art. 32 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 31 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0304.0002.2114.3319011000000000000.1701013 37.414,92 

Art. 33 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
1.688,23 (um mil, seiscentos e oitenta e oito reais e vinte e três centavos) 
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Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0305.0002.2124.3319016000000000000.2553107 1.688,23 

Art. 34 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 33 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0305.0002.2124.3319004000000000000.2553107 1.688,23 
 
Art. 35 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
10.000,00 (dez mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0305.0002.2130.3319004000000000000.2593327 10.000,00 

Art. 36 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 35 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0305.0002.2130.3339049000000000000.2593327 10.000,00 

Art. 37 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
11.880,79 (onze mil, oitocentos e oitenta reais e setenta e nove centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0305.0002.2130.3319004000000000000.2593327 11.880,79 

Art. 38 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 37 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0305.0002.2130.3319011000000000000.2593327 11.880,79 

Art. 39 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
3.724,77 (três mil, setecentos e vinte e quatro reais e setenta e sete centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SUPERINTENDÊNCIA DE 
ESPORTES 

02.012.0004.0122.0034.2172.3319016000000000000.1001001 3.724,77 
  
Art. 40 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 39 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SUPERINTENDÊNCIA DE 
ESPORTES 

02.012.0004.0122.0034.2172.3319011000000000000.1001001 3.724,77 

Art. 41 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
22.000,00 (vinte e dois mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 

02.008.0004.0123.0028.2087.3339036000000000000.1001001 22.000,00 
  
Art. 42 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 41 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 

02.008.0004.0123.0028.2087.3319113000000000000.1001001 22.000,00 

Art. 43 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 349,04 
(trezentos e quarenta e nove reais e quatro centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0366.0027.2075.3319113000000000000.1012001 349,04 
  
Art. 44 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 43 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0366.0027.2075.3339049000000000000.1012001 349,04 

Art. 45 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
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56.000,00 (cinquenta e seis mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO 
DE RECURSOS MATERIAIS 

02.002.0004.0122.0004.1005.3449051000000000000.1001001 56.000,00 

Art. 46 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 45 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO 

DE RECURSOS MATERIAIS 
02.002.0004.0122.0004.2006.3339039000000000000.1001001 56.000,00 

 
Art. 47 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
13.619,19 (treze mil, seiscentos e dezenove reais e dezenove centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0367.0027.2076.3319113000000000000.2012001 13.619,19 

Art. 48 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 47 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
02.007.0012.0366.0027.2075.3319011000000000000.2012001 13.619,19 

 
Art. 49 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
15.000,00 (quinze mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SUPERINTENDÊNCIA DE 
ESPORTES 

02.012.0027.0812.0033.2170.3339039000000000000.1001001 15.000,00 

Art. 50 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 49 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SUPERINTENDÊNCIA DE 
ESPORTES 

02.012.0027.0812.0035.1159.3449052000000000000.1001001 15.000,00 
 
Art. 51 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
10.000,00 (dez mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SUPERINTENDÊNCIA DE 
ESPORTES 

02.012.0027.0812.0032.2164.3339036000000000000.1001001 10.000,00 

Art. 52 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 51 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SUPERINTENDÊNCIA DE 
ESPORTES 

02.012.0027.0812.0032.2164.3339030000000000000.1001001 10.000,00 

Art. 53 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
168.604,80 (cento e sessenta e oito mil, seiscentos e quatro reais e oitenta centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO 
DE RECURSOS MATERIAIS 

02.002.0004.0122.0004.1005.3449051000000000000.1001001 168.604,80 

Art. 54 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 53 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

E AÇÃO REG 

02.005.0004.0122.0016.2015.3339030000000000000.1001001 168.604,80 

    
Art. 55 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
191.000,00 (cento e noventa e um mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.2092.3339039000000000000.1001001 191.000,00 

Art. 56 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 55 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
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Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.2092.3339030000000000000.1001001 191.000,00 

 
Art. 57 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
216.000,00 (duzentos e dezesseis mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.2092.3339039000000000000.1001001 216.000,00 

Art. 58 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 57 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1138.3449051000000000000.1001001 216.000,00 

Art. 59 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE 

02.015.0026.0781.0042.1147.3449052000000000000.1001001 80.000,00 
  
Art. 60 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 59 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE 

02.015.0026.0782.0041.1148.3449052000000000000.1001001 80.000,00 

Art. 61 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
1.015,79 (um mil, quinze reais e setenta e nove centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
02.011.0010.0122.0002.2102.3319011000000000000.2023000 1.015,79 

Art. 62 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 61 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319004000000000000.2023000 1.015,79 

Art. 63 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 388,72 
(trezentos e oitenta e oito reais e setenta e dois centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
02.011.0010.0122.0002.2102.3319113000000000000.2023000 388,72 

Art. 64 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 63 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319004000000000000.2023000 388,72 
  
Art. 65 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
27.000,00 (vinte e sete mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
02.007.0012.0122.0026.1028.3449052000000000000.1001001 27.000,00 

Art. 66 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 65 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0122.0026.2053.3339039000000000000.1001001 27.000,00 
  
Art. 67 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 100,00 
(cem reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
02.007.0012.0361.0027.1191.3449061000000000000.1012001 100,00 
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Art. 68 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 67 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 

02.008.0004.0123.0028.2087.3319113000000000000.1001001 100,00 
 
Art. 69 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 100,00 
(cem reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0361.0027.1191.3449061000000000000.2012001 100,00 

Art. 70 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 69 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 

02.008.0004.0122.0028.1066.3449061000000000000.2001001 100,00 

Art. 71 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
8.880,28 (oito mil, oitocentos e oitenta reais e vinte e oito centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar GABINETE DO PREFEITO 02.001.0004.0122.0001.2000.3319004000000000000.1001001 8.880,28 

Art. 72 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 71 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação GABINETE DO PREFEITO 02.001.0004.0122.0001.2000.3319011000000000000.1001001 8.880,28     
Art. 73 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
4.482,27 (quatro mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e vinte e sete centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar GABINETE DO PREFEITO 02.001.0004.0122.0001.2000.3319016000000000000.1001001 4.482,27   
Art. 74 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 73 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação GABINETE DO PREFEITO 02.001.0004.0122.0001.2000.3319011000000000000.1001001 4.482,27   
Art. 75 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
12.481,19 (doze mil, quatrocentos e oitenta e um reais e dezenove centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO 

DE RECURSOS MATERIAIS 
02.002.0004.0122.0004.2007.3319013000000000000.1001001 12.481,19 

Art. 76 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 75 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO 
DE RECURSOS MATERIAIS 

02.002.0004.0122.0004.2007.3319011000000000000.1001001 12.481,19 
  
Art. 77 - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua edição. 
 

 

 
Pouso Alegre - Minas Gerais, 23 de setembro de 2022 
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DECRETO Nº 92, de 30 de setembro de 2022 
  

 

AUTORIZA ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR 

 
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal Nº 4.320/64 Artigos 42 e 43 e 
Lei Autorizadora 6711/2022. 
 

DECRETA: 
 

   

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito orçamentário suplementar, no valor de R$ 466.429,63 (quatrocentos e 
sessenta e seis mil, quatrocentos e vinte nove reais e sessenta e três centavos) para adequação de dotações orçamentárias da 
Superintendência de Esportes. 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SUPERINTENDÊNCIA DE 

ESPORTES 
02.012.0027.0812.0036.2183.3339039000000000000.1001001 366.429,63 

Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SUPERINTENDÊNCIA DE 
ESPORTES 

02.012.0027.0812.0035.2203.3339039000000000000.1001001 366.429,63 
  
Art. 3 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
100.000,00 (cem mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SUPERINTENDÊNCIA DE 

ESPORTES 
02.012.0027.0812.0036.2183.3339039000000000000.2001001 100.000,00 

Art. 4 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 3 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SUPERINTENDÊNCIA DE 
ESPORTES 

02.012.0027.0812.0035.1182.3449051000000000000.2001001 100.000,00 
  
Art. 5 - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua edição. 
 

 

 

 
Pouso Alegre - Minas Gerais, 30 de setembro de 2022 
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DECRETO Nº 93, de 30 de setembro de 2022 
  

 

AUTORIZA ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR 

 
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal Nº 4.320/64 Artigos 42 e 43 e 
Lei 6519/2021. 
 

DECRETA: 
 

   

Art. 1 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar GABINETE DO PREFEITO 02.001.0004.0131.0001.2001.3339039000000000000.1001001 500.000,00 

 
Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de excesso, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Excesso  4111451110000000000 - 1023000 75.000,00 

Excesso  4111451110000000000 - 1012001 125.000,00 

Excesso  4111451110000000000 - 1001001 300.000,00   
 
Art. 3 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
336.000,00 (trezentos e trinta e seis mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar GABINETE DO PREFEITO 02.001.0004.0131.0001.2001.3339039000000000000.1001001 336.000,00 

 
Art. 4 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 3 decorrerão de excesso, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Excesso  4111451110000000000 - 1023000 50.400,00 

Excesso  4111451110000000000 - 1012001 84.000,00 

Excesso  4111451110000000000 - 1001001 201.600,00   
 
Art. 5 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
3.757.766,27 (três milhões, setecentos e cinquenta e sete mil, setecentos e sessenta e seis reais e vinte e sete centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0361.0027.1191.3449061000000000000.1012001 3.757.766,27 
  
 
Art. 6 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 5 decorrerão de excesso, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Excesso  4171151110000000000 - 1023000 563.664,94 

Excesso  4171151110000000000 - 1012001 939.441,57 

Excesso  4171151110000000000 - 1001001 2.254.659,76     
 
Art. 7 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
67.000,00 (sessenta e sete mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0303.0002.2122.3339032000000000000.1023000 67.000,00 
  
 
Art. 8 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 7 decorrerão de excesso, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Excesso  4111451110000000000 - 1001001 40.200,00 

Excesso  4111451110000000000 - 1012001 16.750,00 

Excesso  4111451110000000000 - 1023000 10.050,00     
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Art. 9 - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua edição. 
 

 

 
Pouso Alegre - Minas Gerais, 30 de setembro de 2022 
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DECRETO Nº 94, de 30 de setembro de 2022 
  

 

AUTORIZA ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR 

 
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal Nº 4.320/64 Artigos 42 e 43 e 
Lei 6519/2021. 
 

DECRETA: 
 

   

Art. 1 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 3.483,46 
(três mil, quatrocentos e oitenta e três reais e quarenta e seis centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
02.007.0012.0361.0027.1191.3449061000000000000.1012001 3.483,46 

Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0122.0026.2052.3339030000000000000.1012001 3.483,46 

Art. 3 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
16.149,70 (dezesseis mil, cento e quarenta e nove reais e setenta centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
02.007.0012.0361.0027.1191.3449061000000000000.1012001 16.149,70 

Art. 4 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 3 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0365.0027.1046.3449052000000000000.1012001 16.149,70 
  
Art. 5 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 8.000,00 
(oito mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
02.007.0012.0361.0027.1191.3449061000000000000.1012001 8.000,00 

Art. 6 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 5 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0365.0027.2066.3339014000000000000.1012001 8.000,00 
  
Art. 7 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 326,50 
(trezentos e vinte e seis reais e cinquenta centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
02.007.0012.0361.0027.1191.3449061000000000000.1012001 326,50 

Art. 8 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 7 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0365.0027.2066.3339030000000000000.1012001 326,50 
  
Art. 9 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 4.100,00 
(quatro mil e cem reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
02.007.0012.0361.0027.1191.3449061000000000000.1012001 4.100,00 

Art. 10 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 9 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 02.007.0012.0365.0027.2066.3339033000000000000.1012001 4.100,00 
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CULTURA   
Art. 11 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
2.607,33 (dois mil, seiscentos e sete reais e trinta e três centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
02.007.0012.0361.0027.1191.3449061000000000000.1012001 2.607,33 

Art. 12 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 11 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0365.0027.2066.3339036000000000000.1012001 2.607,33 
  
Art. 13 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 800,00 
(oitocentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
02.007.0012.0361.0027.1191.3449061000000000000.1012001 800,00 

Art. 14 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 13 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0366.0027.2075.3339014000000000000.1012001 800,00 
    
Art. 15 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
7.600,00 (sete mil e seiscentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
02.007.0012.0361.0027.1191.3449061000000000000.1012001 7.600,00 

Art. 16 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 15 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
02.007.0012.0366.0027.2075.3339030000000000000.1012001 7.600,00 

    
Art. 17 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 800,00 
(oitocentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0361.0027.1191.3449061000000000000.1012001 800,00 

Art. 18 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 17 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
02.007.0012.0366.0027.2075.3339033000000000000.1012001 800,00 

    
Art. 19 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0361.0027.1191.3449061000000000000.1012001 2.400,00 

Art. 20 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 19 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
02.007.0012.0366.0027.2075.3339036000000000000.1012001 2.400,00 

    
Art. 21 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
8.100,00 (oito mil e cem reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0361.0027.1191.3449061000000000000.1012001 8.100,00 

Art. 22 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 21 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 
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Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
02.007.0012.0367.0027.1051.3449052000000000000.1012001 8.100,00 

    
Art. 23 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
12.870,89 (doze mil, oitocentos e setenta reais e oitenta e nove centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0361.0027.1191.3449061000000000000.1012001 12.870,89 

Art. 24 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 23 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
02.007.0012.0122.0026.2052.3339033000000000000.1012001 12.870,89 

    
Art. 25 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
1.600,00 (um mil e seiscentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0361.0027.1191.3449061000000000000.1012001 1.600,00 

Art. 26 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 25 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
02.007.0012.0367.0027.2076.3339014000000000000.1012001 1.600,00 

 
Art. 27 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
12.300,00 (doze mil e trezentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0361.0027.1191.3449061000000000000.1012001 12.300,00 

Art. 28 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 27 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
02.007.0012.0367.0027.2076.3339030000000000000.1012001 12.300,00 

 
Art. 29 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0361.0027.1191.3449061000000000000.1012001 2.400,00 

Art. 30 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 29 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0367.0027.2076.3339033000000000000.1012001 2.400,00 
 
Art. 31 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
562.287,10 (quinhentos e sessenta e dois mil, duzentos e oitenta e sete reais e dez centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0361.0027.1191.3449061000000000000.1012001 562.287,10 

Art. 32 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 31 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0367.0027.2076.3339034000000000000.1012001 562.287,10 

Art. 33 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
44.500,00 (quarenta e quatro mil e quinhentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0361.0027.1191.3449061000000000000.1012001 44.500,00 

Art. 34 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 33 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
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suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

E AÇÃO REG 

02.005.0004.0122.0016.2014.3339039000000000000.1001001 44.500,00 

    
Art. 35 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
22.000,69 (vinte e dois mil reais e sessenta e nove centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0361.0027.1191.3449061000000000000.1012001 22.000,69 

Art. 36 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 35 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
02.007.0012.0361.0027.2059.3339034000000000000.1012001 22.000,69 

 
Art. 37 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
189.000,00 (cento e oitenta e nove mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0361.0027.1191.3449061000000000000.1012001 189.000,00 

Art. 38 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 37 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
02.007.0012.0361.0027.2059.3339039000000000000.1012001 189.000,00 

 
Art. 39 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
94.000,00 (noventa e quatro mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0361.0027.1191.3449061000000000000.1012001 94.000,00 

Art. 40 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 39 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0365.0027.2066.3339039000000000000.1012001 94.000,00 
 
Art. 41 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
8.047,68 (oito mil, quarenta e sete reais e sessenta e oito centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0361.0027.1191.3449061000000000000.2012001 8.047,68 

Art. 42 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 41 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0365.0027.2066.3339034000000000000.2012001 8.047,68 

Art. 43 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
570.000,00 (quinhentos e setenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0361.0027.1191.3449061000000000000.2012001 570.000,00 

Art. 44 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 43 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE 

02.015.0026.0782.0041.1150.3449051000000000000.2001001 570.000,00 

Art. 45 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
8.786,50 (oito mil, setecentos e oitenta e seis reais e cinquenta centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 02.007.0012.0361.0027.1191.3449061000000000000.1012001 8.786,50 
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CULTURA   
Art. 46 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 45 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0122.0026.2052.3339014000000000000.1012001 8.786,50 

Art. 47 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
1.000.000,00 (um milhão  de reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0361.0027.1191.3449061000000000000.2012001 1.000.000,00 
  
Art. 48 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 47 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE 

02.015.0026.0782.0041.2198.3339039000000000000.2001001 1.000.000,00 

Art. 49 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
40.203,29 (quarenta mil, duzentos e três reais e vinte e nove centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0361.0027.1191.3449061000000000000.2012001 40.203,29 

Art. 50 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 49 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0361.0027.2059.3339034000000000000.2012001 40.203,29 

Art. 51 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
836.000,00 (oitocentos e trinta e seis mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SUPERINTENDÊNCIA DE LAZER E 

TURISMO 
02.004.0004.0122.0013.2011.3339039000000000000.1001001 836.000,00 

Art. 52 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 51 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação GABINETE DO PREFEITO 02.001.0004.0131.0001.2001.3339039000000000000.1001001 836.000,00     
Art. 53 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
1.600.000,00 (um milhão, seiscentos mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 

02.008.0004.0123.0028.8.3329021000000000000.2001001 1.600.000,00 

Art. 54 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 53 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS 
02.008.0004.0122.0028.1066.3449061000000000000.2001001 1.600.000,00 

    
Art. 55 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 

02.008.0002.0061.0028.2085.3339091000000000000.2001001 250.000,00 

Art. 56 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 55 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS 
02.008.0004.0122.0028.1066.3449061000000000000.2001001 250.000,00 

 
Art. 57 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
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Suplementar 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 

02.008.0004.0123.0028.2088.3339039000000000000.1001001 200.000,00 

Art. 58 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 57 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS 
02.008.0099.0999.9999.9000.3999999000000000000.1001001 200.000,00 

 
Art. 59 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
10.000,00 (dez mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

02.003.0020.0606.0010.2010.3339030000000000000.1001001 10.000,00 

Art. 60 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 59 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

02.003.0020.0605.0006.1006.3449052000000000000.1001001 10.000,00 
 
Art. 61 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

02.003.0020.0606.0010.2010.3339030000000000000.1001001 5.000,00 

Art. 62 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 61 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

02.003.0004.0122.0001.1007.3449052000000000000.1001001 5.000,00 

Art. 63 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
2.310,00 (dois mil e trezentos e dez reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0361.0027.1191.3449061000000000000.1012001 2.310,00 

Art. 64 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 63 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0361.0027.1030.3449052000000000000.1012001 2.310,00 

Art. 65 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
2.060,62 (dois mil, sessenta reais e sessenta e dois centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0361.0027.1191.3449061000000000000.1012001 2.060,62 
  
Art. 66 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 65 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0361.0027.1032.3449051000000000000.1012001 2.060,62 

Art. 67 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
100.000,00 (cem mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0361.0027.1191.3449061000000000000.1012001 100.000,00 
  
Art. 68 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 67 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0361.0027.2057.3339039000000000000.1012001 100.000,00 

Art. 69 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
7.000,00 (sete mil reais) 
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Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0361.0027.1191.3449061000000000000.1012001 7.000,00 

Art. 70 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 69 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0361.0027.2059.3339014000000000000.1012001 7.000,00 
 
Art. 71 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0361.0027.1191.3449061000000000000.1012001 300.000,00 

Art. 72 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 71 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0361.0027.2059.3339030000000000000.1012001 300.000,00 

Art. 73 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
8.500,00 (oito mil e quinhentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0361.0027.1191.3449061000000000000.1012001 8.500,00 

Art. 74 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 73 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0361.0027.2059.3339033000000000000.1012001 8.500,00 

Art. 75 - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua edição. 
 

 

 

 
Pouso Alegre - Minas Gerais, 30 de setembro de 2022 
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DECRETO Nº 95, de 3 de outubro de 2022 
  

 

AUTORIZA ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR 

 
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal Nº 4.320/64 Artigos 42 e 43 e 
Lei 6519/2021. 
 

DECRETA: 
 

   

Art. 1 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
241.967,47 (duzentos e quarenta e um mil, novecentos e sessenta e sete reais e quarenta e sete centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO 
DE PESSOAS 

02.014.0004.0122.0038.2191.3339093000000000000.1001001 241.967,47 
  
Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO 
DE PESSOAS 

02.014.0004.0122.0038.2191.3339046000000000000.1001001 241.967,47 

Art. 3 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2156.3319004000000000000.2553149 500.000,00 
  
Art. 4 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 3 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2156.3339036000000000000.2553149 500.000,00 

Art. 5 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
02.011.0010.0301.0002.2158.3319004000000000000.1593305 500.000,00 

Art. 6 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 5 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2158.3339030000000000000.1593305 500.000,00 

Art. 7 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
02.011.0010.0303.0002.2121.3339032000000000000.2023000 200.000,00 

Art. 8 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 7 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319016000000000000.2023000 200.000,00 
  
Art. 9 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 5.000,00 
(cinco mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
02.011.0010.0305.0002.2659.3339014000000000000.2553107 5.000,00 

Art. 10 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 9 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0305.0002.2659.3339039000000000000.2553107 5.000,00 
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Art. 11 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0305.0002.2659.3339033000000000000.2553107 5.000,00 

Art. 12 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 11 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
02.011.0010.0305.0002.2659.3339039000000000000.2553107 5.000,00 

    
Art. 13 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
65.000,00 (sessenta e cinco mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE 

02.015.0026.0781.0042.2194.3339039000000000000.1001001 65.000,00 

Art. 14 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 13 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE TRÂNSITO E 

TRANSPORTE 
02.015.0004.0122.0001.2193.3339039000000000000.1001001 65.000,00 

    
Art. 15 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
75.000,00 (setenta e cinco mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 

02.008.0004.0123.0028.2088.3339039000000000000.1001001 75.000,00 

Art. 16 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 15 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS 
02.008.0099.0999.9999.9000.3999999000000000000.1001001 75.000,00 

 
Art. 17 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
44.000,00 (quarenta e quatro mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SUPERINTENDÊNCIA DE 
ESPORTES 

02.012.0027.0812.0036.1190.3339039000000000000.1001001 44.000,00 

Art. 18 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 17 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SUPERINTENDÊNCIA DE 

ESPORTES 
02.012.0027.0812.0035.2203.3339039000000000000.1001001 44.000,00 

 
Art. 19 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
10.000,00 (dez mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 

02.008.0004.0123.0028.2087.3339034000000000000.1001001 10.000,00 

Art. 20 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 19 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 

02.008.0099.0999.9999.9000.3999999000000000000.1001001 10.000,00 
 
Art. 21 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0361.0027.1030.3449052000000000000.1012001 125.000,00 

Art. 22 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 21 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
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Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0361.0027.2059.3339039000000000000.1012001 125.000,00 

Art. 23 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0365.0027.1046.3449052000000000000.1012001 125.000,00 
  
Art. 24 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 23 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0361.0027.2059.3339039000000000000.1012001 125.000,00 

Art. 25 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
26.200,00 (vinte e seis mil e duzentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0013.0392.0005.2082.3339039000000000000.1001001 26.200,00 
  
Art. 26 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 25 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0013.0392.0005.2079.3339039000000000000.1001001 26.200,00 

Art. 27 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 591,50 
(quinhentos e noventa e um reais e cinquenta centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0013.0392.0005.2078.3339039000000000000.1001001 591,50 

Art. 28 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 27 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0013.0392.0005.2077.3339039000000000000.1001001 591,50 

Art. 29 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
65.000,00 (sessenta e cinco mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE TRÂNSITO E 

TRANSPORTE 
02.015.0026.0781.0042.2194.3339039000000000000.1001001 65.000,00 

Art. 30 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 29 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE 

02.015.0004.0122.0001.2193.3339039000000000000.1001001 65.000,00 
  
Art. 31 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
02.011.0010.0122.0002.2102.3339030000000000000.2023000 500.000,00 

Art. 32 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 31 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319016000000000000.2023000 500.000,00 
  
Art. 33 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
1.080.000,00 (um milhão, oitenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
02.011.0010.0122.0002.1186.3449061000000000000.2023000 1.080.000,00 

Art. 34 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 33 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
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Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.1186.3449061000000000000.2001001 1.080.000,00 

Art. 35 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2156.3339040000000000000.2553149 45.000,00 
  
Art. 36 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 35 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2156.3339036000000000000.2553149 45.000,00 

Art. 37 - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua edição. 
 

 

 

 
Pouso Alegre - Minas Gerais, 3 de outubro de 2022 
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DECRETO Nº 96, de 5 de outubro de 2022 
 
 

 

AUTORIZA ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR 

 
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal Nº 4.320/64 Artigos 42 e 43 e 
Lei Autorizadora 6716/2022. 
 

DECRETA: 
 

   

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito orçamentário suplementar, no valor de R$ 3.480.000,00 (três milhões, 

quatrocentos e oitenta mil) para adequação de dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Serviços 
Públicos. 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 

SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA, OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1071.3449051000000000000.1001001 3.480.000,00 

 
Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 

SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1077.3449051000000000000.1001001 3.480.000,00 

    
Art. 3 - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua edição. 
 

 

 
 

Pouso Alegre - Minas Gerais, 5 de outubro de 2022 
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DECRETO Nº 97, de 5 de outubro de 2022 
  

 

AUTORIZA ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR 

 
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal Nº 4.320/64 Artigos 42 e 43 e 
Lei Autorizadora 6715/2022. 
 

DECRETA: 
 

   

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito orçamentário suplementar, no valor de R$ 319.000,00 (trezentos e dezenove 
mil reais) para adequação de dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
02.007.0012.0365.0026.4.3335043000000000000.1012001 33.612,00 

 
Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0122.0026.2052.3339035000000000000.1012001 33.612,00 
  
 
Art. 3 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
90.000,22 (noventa mil reais e vinte e dois centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
02.007.0012.0365.0026.4.3335043000000000000.1012001 90.000,22 

 
Art. 4 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 3 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
02.007.0012.0122.0026.2052.3339040000000000000.1012001 90.000,22 

    
 
Art. 5 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
130.935,05 (cento e trinta mil, novecentos e trinta e cinco reais e cinco centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0365.0026.4.3335043000000000000.1012001 130.935,05 

 
Art. 6 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 5 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0361.0027.1029.3449051000000000000.1012001 130.935,05 
 
 
Art. 7 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
64.452,73 (sessenta e quatro mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e setenta e três centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0365.0026.4.3335043000000000000.1012001 64.452,73 
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Art. 8 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 7 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0122.0026.2052.3339039000000000000.1012001 64.452,73 

Art. 9 - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua edição.

 
 

Pouso Alegre - Minas Gerais, 5 de outubro de 2022 
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DECRETO Nº 98, de 5 de outubro de 2022 
  

 

AUTORIZA ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR 

 
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal Nº 4.320/64 Artigos 42 e 43 e 
Lei Autorizadora 6717/2022. 
 

DECRETA: 
 

   

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito orçamentário suplementar, no valor de R$ 2.300.000,00 (Dois milhões e 
trezentos mil reais) para adequação de dotações orçamentárias da Superintendência de Lazer e Turismo. 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SUPERINTENDÊNCIA DE LAZER E 

TURISMO 
02.004.0013.0392.0013.2012.3339039000000000000.1001001 1.800.000,00 

 
Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de excesso, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Excesso  4111451140000000000 - 1023000 270.000,00 

Excesso  4111451140000000000 - 1012001 450.000,00 

Excesso  4111451140000000000 - 1001001 1.080.000,00  
 
Art. 3 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SUPERINTENDÊNCIA DE LAZER E 
TURISMO 

02.004.0013.0392.0013.2012.3339030000000000000.1001001 500.000,00 

 
Art. 4 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 3 decorrerão de excesso, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Excesso  4111451140000000000 - 1023000 75.000,00 

Excesso  4111451140000000000 - 1012001 125.000,00 

Excesso  4111451140000000000 - 1001001 300.000,00   
Art. 5 - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua edição. 
 

 

 

 
Pouso Alegre - Minas Gerais, 5 de outubro de 2022 
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DECRETO Nº 99, de 5 de outubro de 2022 
 
 

AUTORIZA ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL 
  

 
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal Nº 4.320/64 Artigos 42 e 43 e 
Lei Autorizadora 6713/2022. 
 

DECRETA: 
 

   

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito orçamentário especial, no valor de R$ 694.400,00 (seiscentos e noventa e 
quatro mil e quatrocentos reais) para criação de elementos de despesa e adequações de dotações da Secretaria Municipal de 
Políticas Sociais e do Fundo Municipal de Assistência Social. 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
02.016.0008.0244.0025.2029.3339039000000000000.1295013 40.000,00 

Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.016.0008.0244.0025.2029.3319016000000000000.1295013 40.000,00 
    
Art. 3 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
02.016.0008.0244.0025.2031.3339039000000000000.1295005 40.000,00 

Art. 4 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 3 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
02.016.0008.0244.0025.2031.3319011000000000000.1295005 40.000,00 

    
Art. 5 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 30.000,00 
(trinta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.016.0008.0244.0025.2031.3339039000000000000.1295005 30.000,00 

Art. 6 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 5 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
02.016.0008.0244.0021.1024.3449052000000000000.1295005 30.000,00 

    
Art. 7 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 1.000,00 (um 
mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.016.0008.0244.0025.2031.3339039000000000000.1295005 1.000,00 

Art. 8 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 7 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
02.016.0008.0244.0025.2031.3319016000000000000.1295005 1.000,00 

    
Art. 9 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 1.000,00 (um 
mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.016.0008.0244.0025.2031.3339039000000000000.1295005 1.000,00 

Art. 10 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 9 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 
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Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
02.016.0008.0244.0025.2031.3319113000000000000.1295005 1.000,00 

    
Art. 11 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 10.700,00 
(dez mil e setecentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.016.0008.0244.0025.2031.3339039000000000000.1295005 10.700,00 

Art. 12 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 11 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
02.016.0008.0244.0025.2031.3339092000000000000.1295005 10.700,00 

    
Art. 13 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 13.000,00 
(treze mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.016.0008.0244.0025.2031.3339039000000000000.1295005 13.000,00 

Art. 14 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 13 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
02.016.0008.0244.0025.2031.3339030000000000000.1295005 13.000,00 

 
Art. 15 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 15.000,00 
(quinze mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.016.0008.0244.0025.2031.3339039000000000000.1295005 15.000,00 

Art. 16 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 15 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
02.016.0008.0244.0025.2031.3339036000000000000.1295005 15.000,00 

 
Art. 17 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 45.700,00 
(quarenta e cinco mil e setecentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.016.0008.0243.0022.2027.3335085000000000000.1295015 45.700,00 

Art. 18 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 17 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.016.0008.0243.0022.2027.3319004000000000000.1295015 45.700,00 
 
Art. 19 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 10.000,00 
(dez mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.016.0008.0243.0022.2027.3335085000000000000.1295015 10.000,00 

Art. 20 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 19 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.016.0008.0243.0022.1018.3449052000000000000.1295015 10.000,00 

Art. 21 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 16.000,00 
(dezesseis mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.016.0008.0243.0022.2027.3335085000000000000.1295015 16.000,00 

Art. 22 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 21 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
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especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.016.0008.0243.0022.2027.3339030000000000000.1295015 16.000,00 

Art. 23 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 10.000,00 
(dez mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.016.0008.0244.0025.2029.3339039000000000000.1295013 10.000,00 
  
Art. 24 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 23 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.016.0008.0244.0025.2029.3319113000000000000.1295013 10.000,00 

Art. 25 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 5.000,00 
(cinco mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.016.0008.0243.0022.2027.3335085000000000000.1295015 5.000,00 
  
Art. 26 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 25 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.016.0008.0243.0022.2027.3339039000000000000.1295015 5.000,00 

Art. 27 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 10.000,00 
(dez mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.016.0008.0243.0022.2027.3335085000000000000.2295015 10.000,00 
  
Art. 28 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 27 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.016.0008.0243.0022.1018.3449052000000000000.2295015 10.000,00 

Art. 29 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 1.000,00 
(um mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
02.016.0008.0243.0022.2027.3335085000000000000.2295015 1.000,00 

Art. 30 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 29 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.016.0008.0243.0022.2027.3319016000000000000.2295015 1.000,00 

Art. 31 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 1.000,00 
(um mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
02.016.0008.0243.0022.2027.3335085000000000000.2295015 1.000,00 

Art. 32 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 31 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.016.0008.0243.0022.2027.3319113000000000000.2295015 1.000,00 
  
Art. 33 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 5.000,00 
(cinco mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
02.016.0008.0243.0022.2027.3335085000000000000.2295015 5.000,00 
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Art. 34 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 33 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.016.0008.0243.0022.2027.3339092000000000000.2295015 5.000,00 
 
Art. 35 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 52.000,00 
(cinquenta e dois mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.016.0008.0243.0022.2025.3339036000000000000.1001001 52.000,00 

Art. 36 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 35 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.016.0008.0243.0022.2025.3339039000000000000.1001001 52.000,00 

Art. 37 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 18.000,00 
(dezoito mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.016.0008.0244.0025.2029.3339039000000000000.1295013 18.000,00 

Art. 38 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 37 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.016.0008.0244.0021.1025.3449052000000000000.1295013 18.000,00 

Art. 39 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 10.000,00 
(dez mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.016.0008.0244.0025.2029.3339039000000000000.1295013 10.000,00 
  
Art. 40 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 39 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.016.0008.0244.0025.2029.3339036000000000000.1295013 10.000,00 

Art. 41 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 20.000,00 
(vinte mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.016.0008.0244.0025.2029.3339039000000000000.1295013 20.000,00 
  
Art. 42 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 41 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.016.0008.0244.0025.2029.3339049000000000000.1295013 20.000,00 

Art. 43 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.016.0008.0244.0025.2029.3339039000000000000.1295013 40.000,00 
  
Art. 44 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 43 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.016.0008.0244.0025.2029.3339092000000000000.1295013 40.000,00 

Art. 45 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
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Especial 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.016.0008.0244.0025.2029.3339039000000000000.1295013 150.000,00 

Art. 46 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 45 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
02.016.0008.0244.0025.2029.3339030000000000000.1295013 150.000,00 

 
Art. 47 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.016.0008.0244.0025.2029.3339039000000000000.1295013 80.000,00 

Art. 48 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 47 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.016.0008.0244.0025.2029.3339034000000000000.1295013 80.000,00 
 
Art. 49 - Fica aberto crédito adicional especial, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 70.000,00 
(setenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Especial 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.016.0008.0244.0025.2029.3339039000000000000.1295013 70.000,00 

Art. 50 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 49 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
especial, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.016.0008.0244.0025.2029.3319011000000000000.1295013 70.000,00 

Art. 51 - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua edição. 
 

 

 
Pouso Alegre - Minas Gerais, 5 de outubro de 2022 
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DECRETO Nº 101, de 24 de outubro de 2022 
  

 

AUTORIZA ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR 

 
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal Nº 4.320/64 Artigos 42 e 43 e 
Lei 6519/2021. 
 

DECRETA: 
 

   

Art. 1 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
12.340,11 (doze mil, trezentos e quarenta reais e onze centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0122.0026.2052.3339034000000000000.2012001 12.340,11 
  
Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0361.0027.2059.3339034000000000000.2012001 12.340,11 

Art. 3 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 7.837,55 
(sete mil, oitocentos e trinta e sete reais e cinquenta e cinco centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
E AÇÃO REG 

02.005.0004.0122.0016.2014.3319113000000000000.1001001 7.837,55 

Art. 4 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 3 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação GABINETE DO PREFEITO 02.001.0004.0122.0001.2000.3319011000000000000.1001001 7.837,55 

Art. 5 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 5.304,69 
(cinco mil, trezentos e quatro reais e sessenta e nove centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 

02.006.0008.0244.0025.2032.3319016000000000000.1001001 5.304,69 
  
Art. 6 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 5 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 

02.006.0008.0244.0025.2032.3319113000000000000.1001001 5.304,69 

Art. 7 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 1.029,69 
(um mil, vinte e nove reais e sessenta e nove centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
02.007.0013.0392.0005.2082.3319016000000000000.1001001 1.029,69 

Art. 8 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 7 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0013.0392.0005.2082.3319011000000000000.1001001 1.029,69 

Art. 9 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
33.634,53 (trinta e três mil, seiscentos e trinta e quatro reais e cinquenta e três centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 

SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0004.0122.0029.2090.3319016000000000000.1001001 33.634,53 

Art. 10 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 9 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
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Anulação Dotação 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0004.0122.0029.2090.3319113000000000000.1001001 33.634,53 

 
Art. 11 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
4.507,20 (quatro mil, quinhentos e sete reais e vinte centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
URBANO E MEIO AMBIENTE 

02.010.0004.0122.0030.2094.3319016000000000000.1001001 4.507,20 

Art. 12 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 11 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

URBANO E MEIO AMBIENTE 
02.010.0004.0122.0030.2094.3319113000000000000.1001001 4.507,20 

 
Art. 13 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 152,55 
(cento e cinquenta e dois reais e cinquenta e cinco centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3339049000000000000.2023000 152,55 

Art. 14 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 13 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3319004000000000000.2023000 152,55 
 
Art. 15 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
7.043,19 (sete mil, quarenta e três reais e dezenove centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3319016000000000000.1023000 7.043,19 

Art. 16 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 15 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2157.3319004000000000000.1023000 7.043,19 

Art. 17 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
6.017,52 (seis mil, dezessete reais e cinquenta e dois centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0304.0002.2114.3319016000000000000.1701013 6.017,52 

Art. 18 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 17 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 

02.008.0004.0123.0028.8.3469071000000000000.1701001 6.017,52 

Art. 19 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
38.999,39 (trinta e oito mil, novecentos e noventa e nove reais e trinta e nove centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0304.0002.2114.3319113000000000000.1701013 38.999,39 

Art. 20 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 19 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 

02.008.0004.0123.0028.8.3469071000000000000.1701001 38.999,39 

Art. 21 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
3.263,79 (três mil, duzentos e sessenta e três reais e setenta e nove centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SUPERINTENDÊNCIA DE 
ESPORTES 

02.012.0004.0122.0034.2172.3319016000000000000.1001001 3.263,79 
  
Art. 22 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 21 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
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Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SUPERINTENDÊNCIA DE 
ESPORTES 

02.012.0004.0122.0034.2172.3319011000000000000.1001001 3.263,79 

Art. 23 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
152.056,74 (cento e cinquenta e dois mil, cinquenta e seis reais e setenta e quatro centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0365.0027.2066.3339034000000000000.1012001 152.056,74 
  
Art. 24 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 23 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0122.0026.2052.3339034000000000000.1012001 152.056,74 

Art. 25 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
21.843,82 (vinte e um mil, oitocentos e quarenta e três reais e oitenta e dois centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE TRÂNSITO E 

TRANSPORTE 
02.015.0004.0122.0001.2193.3319016000000000000.1001001 21.843,82 

Art. 26 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 25 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE 

02.015.0004.0122.0001.2193.3319011000000000000.1001001 21.843,82 

Art. 27 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
1.000.000,00 (um milhão  de reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
02.007.0012.0361.0027.2058.3339039000000000000.1192003 1.000.000,00 

Art. 28 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 27 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0365.0027.1049.3449051000000000000.1192003 1.000.000,00 
  
Art. 29 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS 
02.008.0004.0123.0028.2087.3339040000000000000.1001001 250.000,00 

Art. 30 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 29 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 

02.008.0099.0999.9999.9000.3999999000000000000.1001001 250.000,00 
  
Art. 31 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE POLÍTICAS 

SOCIAIS 
02.006.0008.0244.0025.2032.3339034000000000000.1001001 20.000,00 

Art. 32 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 31 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 

02.006.0014.0422.0022.2049.3339039000000000000.1001001 20.000,00 
  
Art. 33 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
19.000,00 (dezenove mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE POLÍTICAS 

SOCIAIS 
02.006.0008.0244.0025.2032.3339034000000000000.1001001 19.000,00 

Art. 34 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 33 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
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suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 

02.006.0008.0244.0022.2039.3339030000000000000.1001001 19.000,00 

Art. 35 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
10.500,00 (dez mil e quinhentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 

02.006.0008.0244.0025.2032.3339034000000000000.1001001 10.500,00 
  
Art. 36 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 35 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 

02.006.0008.0244.0022.2039.3339039000000000000.1001001 10.500,00 

Art. 37 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
10.000,00 (dez mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 

02.008.0004.0123.0028.2087.3339040000000000000.1001001 10.000,00 
  
Art. 38 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 37 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 

02.008.0099.0999.9999.9000.3999999000000000000.1001001 10.000,00 

Art. 39 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
379.000,00 (trezentos e setenta e nove mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 

02.006.0008.0244.0025.2032.3339034000000000000.2001001 379.000,00 
  
Art. 40 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 39 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 

02.006.0008.0244.0021.2041.3335085000000000000.2001001 379.000,00 

Art. 41 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
1.500.000,00 (um milhão, quinhentos mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
02.007.0012.0361.0027.2061.3319004000000000000.1182002 1.500.000,00 

Art. 42 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 41 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0365.0027.2074.3319011000000000000.1182002 1.500.000,00 

Art. 43 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
808.797,80 (oitocentos e oito mil, setecentos e noventa e sete reais e oitenta centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
02.007.0012.0361.0027.2061.3319004000000000000.1182002 808.797,80 

Art. 44 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 43 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0365.0027.2074.3319113000000000000.1182002 808.797,80 
  
Art. 45 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
39.879,21 (trinta e nove mil, oitocentos e setenta e nove reais e vinte e um centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
02.007.0012.0365.0027.2066.3339034000000000000.1012001 39.879,21 
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Art. 46 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 45 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0361.0027.2059.3339034000000000000.1012001 39.879,21 
 
Art. 47 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
1.800,00 (um mil e oitocentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0122.0026.2052.3319013000000000000.1012001 1.800,00 

Art. 48 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 47 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0365.0027.2066.3319113000000000000.1012001 1.800,00 

Art. 49 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
14.600,00 (quatorze mil e seiscentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0122.0026.2052.3319016000000000000.1012001 14.600,00 

Art. 50 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 49 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0365.0027.2066.3319113000000000000.1012001 14.600,00 

Art. 51 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0361.0027.2059.3319016000000000000.1012001 4.800,00 
  
Art. 52 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 51 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0365.0027.2066.3319113000000000000.1012001 4.800,00 

Art. 53 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
469.800,00 (quatrocentos e sessenta e nove mil e oitocentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0361.0027.2059.3319113000000000000.1012001 469.800,00 
  
Art. 54 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 53 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0365.0027.2066.3319113000000000000.1012001 469.800,00 

Art. 55 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
8.900,00 (oito mil e novecentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0367.0027.2076.3319011000000000000.1012001 8.900,00 
  
Art. 56 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 55 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0365.0027.2066.3319113000000000000.1012001 8.900,00 

Art. 57 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
1.700,00 (um mil e setecentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 
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Suplementar 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0367.0027.2076.3319113000000000000.1012001 1.700,00 

Art. 58 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 57 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
02.007.0012.0365.0027.2066.3319113000000000000.1012001 1.700,00 

 
Art. 59 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
30.000,00 (trinta mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 

02.008.0004.0123.0028.2087.3339040000000000000.1001001 30.000,00 

Art. 60 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 59 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 

02.008.0099.0999.9999.9000.3999999000000000000.1001001 30.000,00 
 
Art. 61 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
50.400,00 (cinquenta mil e quatrocentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1168.3449093000000000000.1247002 50.400,00 

Art. 62 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 61 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
E AÇÃO REG 

02.005.0004.0122.0016.1013.3449061000000000000.1247002 50.400,00 

Art. 63 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
56.992,00 (cinquenta e seis mil e novecentos e noventa e dois reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 

SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1183.3449093000000000000.1247002 56.992,00 

Art. 64 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 63 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

E AÇÃO REG 

02.005.0004.0122.0016.1013.3449061000000000000.1247002 56.992,00 

    
Art. 65 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
18.500,00 (dezoito mil e quinhentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 

02.006.0008.0244.0025.2032.3339030000000000000.1001001 18.500,00 

Art. 66 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 65 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE POLÍTICAS 

SOCIAIS 
02.006.0016.0482.0025.2050.3339036000000000000.1001001 18.500,00 

 
Art. 67 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
8.880,28 (oito mil, oitocentos e oitenta reais e vinte e oito centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar GABINETE DO PREFEITO 02.001.0004.0122.0001.2000.3319004000000000000.1001001 8.880,28   
Art. 68 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 67 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação GABINETE DO PREFEITO 02.001.0004.0122.0001.2000.3319011000000000000.1001001 8.880,28   
Art. 69 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
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18.500,00 (dezoito mil e quinhentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 

02.006.0008.0244.0025.2032.3339039000000000000.1001001 18.500,00 

Art. 70 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 69 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE POLÍTICAS 

SOCIAIS 
02.006.0016.0482.0025.2050.3339036000000000000.1001001 18.500,00 

 
Art. 71 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
12.000,00 (doze mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 

02.008.0004.0123.0028.2087.3339040000000000000.1001001 12.000,00 

Art. 72 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 71 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS 
02.008.0099.0999.9999.9000.3999999000000000000.1001001 12.000,00 

 
Art. 73 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 

02.008.0004.0123.0028.2087.3339040000000000000.1001001 20.000,00 

Art. 74 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 73 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 

02.008.0099.0999.9999.9000.3999999000000000000.1001001 20.000,00 
 
Art. 75 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
4.049,77 (quatro mil, quarenta e nove reais e setenta e sete centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar GABINETE DO PREFEITO 02.001.0004.0122.0001.2000.3319016000000000000.1001001 4.049,77 

Art. 76 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 75 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação GABINETE DO PREFEITO 02.001.0004.0122.0001.2000.3319011000000000000.1001001 4.049,77     
Art. 77 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
20.519,61 (vinte mil, quinhentos e dezenove reais e sessenta e um centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO 
DE RECURSOS MATERIAIS 

02.002.0004.0122.0004.2007.3319013000000000000.1001001 20.519,61 

Art. 78 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 77 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO 

DE RECURSOS MATERIAIS 
02.002.0004.0122.0004.2007.3319011000000000000.1001001 20.519,61 

    
Art. 79 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
57.684,13 (cinquenta e sete mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e treze centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

E AÇÃO REG 

02.005.0004.0122.0016.2014.3319011000000000000.1001001 57.684,13 

Art. 80 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 79 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
E AÇÃO REG 

02.005.0004.0122.0016.2014.3339039000000000000.1001001 57.684,13 
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Art. 81 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
6.954,02 (seis mil, novecentos e cinquenta e quatro reais e dois centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

E AÇÃO REG 

02.005.0004.0122.0016.2014.3319013000000000000.1001001 6.954,02 

Art. 82 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 81 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
E AÇÃO REG 

02.005.0004.0122.0016.2014.3339039000000000000.1001001 6.954,02 

Art. 83 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 396,36 
(trezentos e noventa e seis reais e trinta e seis centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
E AÇÃO REG 

02.005.0004.0122.0016.2014.3319016000000000000.1001001 396,36 

Art. 84 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 83 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação GABINETE DO PREFEITO 02.001.0004.0122.0001.2000.3319011000000000000.1001001 396,36 

Art. 85 - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua edição. 
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DECRETO Nº 102, de 24 de outubro de 2022 
  

 

AUTORIZA ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR 

 
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal Nº 4.320/64 Artigos 42 e 43 e 
Lei 6463/2021. 
 

DECRETA: 
 

   

Art. 1 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transferência 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO 
DE RECURSOS MATERIAIS 

02.002.0004.0122.0004.1004.3449052000000000000.1001001 25.000,00 
  
Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional , dos 
seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO 
DE RECURSOS MATERIAIS 

02.002.0004.0122.0004.2007.3339014000000000000.1001001 25.000,00 

Art. 3 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
50.000,00 (cinquenta mil) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transferência 
SUPERINTENDÊNCIA DE LAZER E 
TURISMO 

02.004.0004.0122.0013.1011.3449052000000000000.1001001 50.000,00 
  
Art. 4 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 3 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional , dos 
seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SUPERINTENDÊNCIA DE LAZER E 
TURISMO 

02.004.0004.0122.0013.2011.3339030000000000000.1001001 50.000,00 

Art. 5 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 9.000,00 
(nove mil) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transferência 
SUPERINTENDÊNCIA DE LAZER E 
TURISMO 

02.004.0004.0122.0013.1011.3449052000000000000.1001001 9.000,00 
  
Art. 6 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 5 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional , dos 
seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SUPERINTENDÊNCIA DE LAZER E 
TURISMO 

02.004.0004.0122.0013.2011.3339035000000000000.1001001 9.000,00 

Art. 7 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
50.000,00 (cinquenta mil) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transferência 
SUPERINTENDÊNCIA DE LAZER E 

TURISMO 
02.004.0004.0122.0013.1011.3449052000000000000.1001001 50.000,00 

Art. 8 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 7 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional , dos 
seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SUPERINTENDÊNCIA DE LAZER E 
TURISMO 

02.004.0004.0122.0013.2011.3339034000000000000.1001001 50.000,00 

Art. 9 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
10.000,00 (dez mil) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transferência 
SUPERINTENDÊNCIA DE LAZER E 

TURISMO 
02.004.0004.0122.0013.1011.3449052000000000000.1001001 10.000,00 
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Art. 10 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 9 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional , dos 
seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SUPERINTENDÊNCIA DE LAZER E 
TURISMO 

02.004.0004.0122.0013.1010.3449051000000000000.1001001 10.000,00 
 
Art. 11 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
4.000,00(quatro mil) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transferência 
SUPERINTENDÊNCIA DE LAZER E 
TURISMO 

02.004.0004.0122.0013.1011.3449052000000000000.1001001 4.000,00 

Art. 12 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 11 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional , 
dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SUPERINTENDÊNCIA DE LAZER E 
TURISMO 

02.004.0004.0122.0013.2011.3339036000000000000.1001001 4.000,00 

Art. 13 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
2.000,00 (dois mil) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transferência 
SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 

02.006.0008.0244.0025.2032.3339036000000000000.1001001 2.000,00 

Art. 14 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 13 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional , 
dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 

02.006.0008.0244.0025.2032.3339033000000000000.1001001 2.000,00 

Art. 15 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
24.682,22 (vinte e quatro mil e seiscentos e oitenta e dois reais e vinte e dois centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transferência 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO 
DE RECURSOS MATERIAIS 

02.002.0004.0122.0004.1004.3449052000000000000.1001001 24.682,22 
  
Art. 16 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 15 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional , 
dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO 
DE RECURSOS MATERIAIS 

02.002.0004.0122.0004.2007.3339033000000000000.1001001 24.682,22 

Art. 17 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transferência 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 

02.008.0004.0123.0028.8.3329021000000000000.1701001 250.000,00 
  
Art. 18 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 17 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional , 
dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 

02.008.0004.0123.0028.8.3469071000000000000.1701001 250.000,00 

Art. 19 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
10.000,00 (dez mil) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transferência 
SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 

02.006.0008.0244.0025.2032.3339036000000000000.1001001 10.000,00 
  
Art. 20 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 19 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional , 
dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 

02.006.0008.0244.0025.2032.3339014000000000000.1001001 10.000,00 
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Art. 21 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transferência 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO 
DE RECURSOS MATERIAIS 

02.002.0004.0122.0004.1004.3449052000000000000.1001001 25.000,00 

Art. 22 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 21 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional , 
dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO 

DE RECURSOS MATERIAIS 
02.002.0004.0122.0004.2006.3339039000000000000.1001001 25.000,00 

    
Art. 23 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
10.000,00 (dez mil) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transferência 
SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 

02.006.0008.0244.0025.2032.3339034000000000000.1001001 10.000,00 

Art. 24 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 23 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional , 
dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE POLÍTICAS 

SOCIAIS 
02.006.0008.0244.0025.2032.3339039000000000000.1001001 10.000,00 

    
Art. 25 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
52.000,00 (cinquenta e dois mil) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transferência 
SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 

02.006.0008.0244.0025.2032.3339034000000000000.1001001 52.000,00 

Art. 26 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 25 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional , 
dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE POLÍTICAS 

SOCIAIS 
02.006.0008.0244.0025.2032.3339032000000000000.1001001 52.000,00 

 
Art. 27 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
18.200,00 (dezoito mil e duzentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transferência 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3339040000000000000.2023000 18.200,00 

Art. 28 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 27 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional , 
dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
02.011.0010.0122.0002.1104.3449052000000000000.2023000 18.200,00 

 
Art. 29 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
40.500,00  (quarenta mil e quinhentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transferência 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2156.3339040000000000000.2553149 40.500,00 

Art. 30 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 29 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional , 
dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0301.0002.2156.3339034000000000000.2553149 40.500,00 
 
Art. 31 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
20.400,00  (vinte mil e quatrocentos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transferência 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0361.0027.2059.3339040000000000000.1012001 20.400,00 
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Art. 32 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 31 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional , 
dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

02.007.0012.0361.0027.2059.3339039000000000000.1012001 20.400,00 
 
Art. 33 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
4.000,00  (quatro mil) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transferência 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3339040000000000000.2023000 4.000,00 

Art. 34 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 33 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional , 
dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Anulação Dotação 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0122.0002.2102.3339039000000000000.2023000 4.000,00 

Art. 35 - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua edição. 
 

 
 

Pouso Alegre - Minas Gerais, 24 de outubro de 2022 
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DECRETO Nº 103, de 24 de outubro de 2022 
  

 

AUTORIZA ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR 

 
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal Nº 4.320/64 Artigos 42 e 43 e 
Lei 6519/2021 
. 

DECRETA: 
 

   

Art. 1 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
288.068,20 (duzentos e oitenta e oito mil, sessenta e oito reais e vinte centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

02.003.0020.0606.0010.2010.3339030000000000000.2001001 288.068,20 
  
Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de superávit, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Superávit  null - 1001001 288.068,20   
Art. 3 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
481.528,00 (quatrocentos e oitenta e um mil e quinhentos e vinte e oito reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, 

PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
02.003.0020.0606.0010.2010.3339039000000000000.2001001 481.528,00 

Art. 4 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 3 decorrerão de superávit, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Superávit  null - 1001001 481.528,00  
Art. 5 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
155.146,00 (cento e cinquenta e cinco mil e cento e quarenta e seis reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SUPERINTENDÊNCIA DE LAZER E 
TURISMO 

02.004.0004.0122.0013.1011.3449052000000000000.2001001 155.146,00 

Art. 6 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 5 decorrerão de superávit, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Superávit  null - 1001001 155.146,00 

Art. 7 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
213.424,47 (duzentos e treze mil, quatrocentos e vinte e quatro reais e quarenta e sete centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Suplementar 
SUPERINTENDÊNCIA DE LAZER E 

TURISMO 
02.004.0013.0392.0013.2012.3339039000000000000.2001001 213.424,47 

Art. 8 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 7 decorrerão de superávit, no mesmo valor do crédito adicional 
suplementar, dos seguintes detalhamentos. 
Fonte de Recurso 

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Superávit  null - 1001001 213.424,47     
Art. 9 - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua edição. 
 

 
Pouso Alegre - Minas Gerais, 24 de outubro de 2022 
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DECRETO Nº 104, de 27 de outubro de 2022 
  

 

AUTORIZA ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR 

 
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal Nº 4.320/64 Artigos 42 e 43 e 
Lei 6463/2021. 
 

DECRETA: 
 

   

Art. 1 - Fica aberto transposição por incremento, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 27.310,00 
(vinte e sete mil e trezentos e dez reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Trans. Incremento 
SUPERINTENDÊNCIA DE 
ESPORTES 

02.012.0027.0812.0036.2183.3339039000000000000.1001001 27.310,00 
  
Art. 2 - Fica aberto transposição por decremento, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 27.310,00 
(vinte e sete mil e trezentos e dez reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transp. Decremento 
SUPERINTENDÊNCIA DE 

ESPORTES 
02.012.0027.0812.0036.2181.3339039000000000000.1001001 27.310,00 

    
Art. 3 - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua edição. 
 

 
 

Pouso Alegre - Minas Gerais, 27 de outubro de 2022 
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DECRETO Nº 105, de 31 de outubro de 2022 
  

 

AUTORIZA ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR 

 
 

O Prefeito Municipal de Pouso Alegre, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal Nº 4.320/64 Artigos 42 e 43 e 
Lei 6463/2021. 
 

DECRETA: 
 

   

Art. 1 - Fica aberto transposição por incremento, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 86.924,81 
(oitenta e seis mil, novecentos e vinte e quatro reais e oitenta e um centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Trans. Incremento 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1183.3449093000000000000.1247002 86.924,81 

   Art. 5 - Fica aberto transposição por decremento, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 86.924,81 (oitenta e seis mil, novecentos e vinte e quatro reais e oitenta e um centavos) 
Art. 2 - Fica aberto transposição por decremento, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 86.924,81 
(oitenta e seis mil, novecentos e vinte e quatro reais e oitenta e um centavos) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transp. Decremento 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.009.0015.0451.0029.1183.3449051000000000000.1247002 86.924,81 

Art. 3 - Fica aberto transposição por incremento, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 10.000,00 
(dez mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transp. Incremento 
SECRETARIA DE POLÍTICAS 

SOCIAIS 
02.006.0008.0244.0021.2041.3339039000000000000.1001001 10.000,00 

Art. 4 - Fica aberto transposição por decremento, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 10.000,00 
(dez mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transp. Decremento 
SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 

02.006.0008.0243.0021.2024.3339030000000000000.1001001 10.000,00 

Art. 5 - Fica aberto transposição por incremento, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 10.000,00 
(dez mil reais)00.0008.0244.0021.2041.33390 

Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transp. Incremento 
SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 

02.006.0008.0244.0021.2041.3339039000000000000.1001001 10.000,00 

Art. 6 - Fica aberto transposição por decremento, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 10.000,00 
(dez mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transp. Decremento 
SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 

02.006.0008.0243.0021.2024.3339039000000000000.1001001 10.000,00 

Art. 7 - Fica aberto transposição por incremento, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 10.000,00 
(dez mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transp. Incremento 
SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 

02.006.0008.0244.0021.2041.3339039000000000000.1001001 10.000,00 

Art. 8 - Fica aberto transposição por incremento, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 10.000,00 
(dez mil reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transp. Decremento 
SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 

02.006.0008.0244.0021.2041.3339039000000000000.1001001 10.000,00 

Art. 9 - Fica aberto transposição por incremento, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 17.400,00 
(dezessete mil e quatrocentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transp. Incremento 
SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 

02.006.0008.0244.0021.2041.3339039000000000000.1001001 17.400,00 
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Art. 10 - Fica aberto transposição por decremento, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transp. Decremento 
SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS 

02.006.0008.0244.0021.2041.3335085000000000000.1001001 17.400,00 

Art. 11 - Fica aberto transposição por incremento, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
212.500,00 (duzentos e doze mil e quinhentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transp. Incremento 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
02.011.0010.0302.0003.2146.3339039000000000000.1553136 212.500,00 

 
Art. 12 - Fica aberto transposição por decremento, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 
212.500,00 (duzentos e doze mil e quinhentos reais) 
Crédito Adicional 

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor 

Transp. Decremento 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

02.011.0010.0302.0003.2101.3339039000000000000.1553099 212.500,00 

Art. 13 - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de sua edição. 
 

 

 
Pouso Alegre - Minas Gerais, 31 de outubro de 2022 
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